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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DO ARAGUAIA – CIDESAA

RESOLUÇÃO Nº 01/2024

São Félix do Araguaia/MT, 05 de abril de 2024.

Dispõe sobre a Exoneração, a pedido, do Senhor Domingos Fernan-
des Goes, do cargo em comissão de Secretário Executivo do Consór-
cio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambien-
tal do Araguaia, e dá outras providencias.

A Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômi-
co, Social e Ambiental do Araguaia, JANAILZA TAVEIRA LEITE, porta-
dora do CPF nº 049.351.084-28 e RG nº 53.204.353-4 SSP/SP, residente
e domiciliada no Município de São Félix do Araguaia-MT, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o Senhor DOMINGOS FERNANDES GOES,
inscrito no CPF sob o n.º 513.949.011-00 e portador do RG n.º 979.516
SSP/MT, do cargo em comissão de SECRETÁRIO EXECUTIVO do Con-
sórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental
do Araguaia-CIDESAA.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

PRESIDENTE DO CIDESAA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA

LEI Nº 934/2024.

LEI Nº 934/2024.

“DISPÕE SOBRE A REFORMULAÇÃO DO PLANO DE CARGOS E CARREIRA E SALÁRIOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO PÚBLICA
BÁSICA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA MATO GROSSO.”

MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA, Prefeita do Município de Nova Brasilândia - MT, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica
do Município, Faz saberque a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei.

TÍTULO I

Da Estrutura da Carreira dos

Profissionais da Educação Pública Básica Municipal

CAPÍTULO I

Da Finalidade

Art. 1º. Esta Lei Complementar reformula o Plano de Cargos, Carreira e Salários dos Profissionais da Educação Pública Básica do Município de Nova
Brasilândia, tendo por finalidade organizá-la estruturá-la e estabelecer as normas sobre o regime jurídico de seu pessoal.

Parágrafo único. Entende-se por carreira profissional aquela essencial para o oferecimento de serviço público, priorizado e mantido sob a respon-
sabilidade do Município, com admissão exclusiva por concurso público, não podendo ser terceirizado, transferido a organização de direito privado ou
privatizado, com revisão obrigatória da remuneração a cada 12 (doze) meses, no mês de janeiro, conforme a Lei Nº 11.738, de 16 de Julho de 2008 e
seu artigo 5º.

CAPÍTULO II

Da Constituição da Carreira

Art. 2º. Para os efeitos desta Lei entende-se por Profissionais da Educação Pública Municipal o conjunto de professores que exercem atividades de
docência ou suporte pedagógico direto a tais atividades, incluídas as de Coordenação, Direção Escolar, Assessoramento Pedagógicos nas unidades
escolares, Técnico Administrativo Educacional, Motorista Escolares, Apoio Administrativo Educacional, Técnico em Desenvolvimento Infantil, que de-
sempenham atividades nas Unidades Escolares, Creches e na Administração Geral do Sistema Público de Educação do Município de Nova Brasilândia.
A Carreira dos Profissionais da Educação Pública Municipal é constituída de 04 (quatro) Grupos Ocupacionais, sendo eles:

I. Professor composto das atribuições inerentes as atividades de docência, de coordenação e assessoramento pedagógico e de direção de unidade
escolar.

II. Técnico Administrativo Educacional composto de atribuições inerentes às atividades de administração escolar, de multi-meios didáticos, e outras
que exijam formação mínima de ensino médio e profissionalização específica;

III. Grupo Apoio Administrativo Educacional, composto de cargos com atribuições inerentes às atividades de nutrição escolar, manutenção de infra-
estrutura, transporte escolar e segurança.

IV. Técnico em Desenvolvimento Infantil: Composto de cargos com atribuições inerentes às atividades auxiliares e de apoio aos professores no aten-
dimento dos alunos nas Instituições Educacionais (escolas e creches), assegurando o bem-estar e o desenvolvimento dos alunos.

Seção I

Da Composição dos Grupos Ocupacionais

Art. 3º. Os grupos ocupacionais estabelecidos por esta Lei Complementar têm a seguinte composição:

I – Grupo Ocupacional de Educadores, composto de cargos de provimento efetivo e de provimento em comissão:

a) Professor, provimento efetivo;

b) Coordenador Pedagógico, provimento em comissão;
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c) Assessor Pedagógico, provimento em comissão;

d) Diretor Escolar, provimento em comissão.

II – Grupo Ocupacional de Técnico Administrativo Educacional e Técnico em Desenvolvimento Infantil, composto apenas por cargos de provimento efe-
tivo e comissão:

a) Técnico Administrativo Educacional (TAE), provimento efetivo;

b) Técnico Administrativo Educacional (TAE) Secretário Escolar, provimento em comissão;

c) Técnico em Desenvolvimento Infantil (TDI), provimento efetivo;

III – Grupo Ocupacional de Apoio Administrativo Educacional, composto por cargos de provimento efetivo:

a) Agente de Limpeza Escolar;

b) Agente de Nutrição Escolar;

c) Agente de Vigilância Escolar;

d) Motorista Escolar.

Parágrafo único A Secretaria Municipal de Educação e Desporto deve proporcionar aos Profissionais da Educação Básica valorização mediante forma-
ção continuada, manutenção do piso salarial profissional, garantia de condições de trabalho, condições básicas para o aumento da produção científica
dos professores e cumprimento da aplicação dos recursos constitucionais destinados à educação.

Capítulo III

Dos Níveis e das Classes dos Cargos de Carreira

Seção I

Dos Níveis e das Classes do Cargo de Professor do Grupo de Educadores

Art. 4º. Os níveis do cargo de professor do Grupo de Educadores são estruturados em linha vertical para progressão funcional de acordo com o tempo
de serviço, sendo identificados por algarismos arábicos numerados do 1 ao 14 em cada tabela de vencimentos. Art. 5º. As classes de cada nível são
estruturadas em linha horizontal segundo o grau de habilitação do professor Art. 6º. Os graus de habilitação de que trata o parágrafo anterior são defi-
nidos pelas letras de B até E, conforme se segue:

I. Classe B: habilitação específica de nível de Graduação;

II. Classe C: habilitação específica de grau de Pós-Graduação, com especialização, atendendo às normas do Conselho Nacional de Educação;

III. Classe D: habilitação específica de grau superior em nível de graduação, representado por licenciatura plena, com curso de mestrado na área de
educação relacionada com sua habilitação;

IV. Classe E: habilitação específica de grau superior em nível de graduação, representado por licenciatura plena, com curso de doutorado na área de
educação relacionada com sua habilitação.

Parágrafo único. A promoção horizontal exige carência ou interstício, com intervalo mínimo de 2 (dois) anos entre as classes (B, C, D, E), sendo ne-
cessário que o servidor requeira o benefício e apresente o título correspondente, após o cumprimento do estágio probatório.

Seção II

Dos Cargos de Técnico Administrativo Educacional e Técnico em Desenvolvimento Infantil

Art. 7º. Os níveis dos cargos dos Grupos Ocupacionais Técnico Administrativo Educacional e Técnico em Desenvolvimento Infantil são estruturados
em linha vertical visando à sua progressão de acordo com o tempo de serviço e avaliação de desempenho funcional, e são identificados na tabela de
vencimentos por algarismos arábicos numerados do 1 ao 14.

Art. 8º. As classes de cada nível são estruturadas da letra A até à letra D, para a promoção horizontal segundo os cursos de atualização e aperfeiçoa-
mento apresentados pelo servidor.

Art. 9º. Os cargos de Técnico Administrativo Educacional e Técnico Desenvolvimento Infantil estrutura-se em linha horizontal de acesso, identificada por
letras maiúsculas:

I. Classe A: habilitação específica no ensino médio e curso profissionalizante ou não;

II. Classe B: habilitação em grau superior, em nível de graduação mais curso de profissionalização específica ou curso de especialização lato sensu na
área de gestão/administração escolar;

III. Classe C: habilitação em grau superior, com curso de especialização lato sensu em área correlata mais, curso de profissionalização específica ou
outro curso de especialização lato sensu na área de gestão/administração escolar;

IV. Classe D: habilitação em grau superior, com curso de mestrado ou doutorado na área de atuação ou correlata profissionalização específica.

Parágrafo único. A promoção horizontal exige carência ou interstício, com intervalo mínimo de 2 (dois) anos entre as classes (A, B, C, e D), sendo
necessário que o servidor requeira o benefício e apresente o título correspondente, após o cumprimento do estágio probatório.

Art. 10. Os níveis dos cargos dos Grupos Ocupacionais Apoio Administrativo Educacional são estruturados em linha vertical visando à sua progressão
de acordo com o tempo de serviço e avaliação de desempenho funcional, e são identificados na tabela de vencimentos por algarismos arábicos nume-
rados do 1 ao 14.
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Art. 11. As classes de cada nível são estruturadas da letra A até à letra D, para a promoção horizontal segundo os cursos de atualização e aperfeiçoa-
mento apresentados pelo servidor.

Art. 12. Grupo Apoio Administrativo Educacionalestrutura-se em linha horizontal de acesso identificada por letras maiúsculas:

I. Classe A: habilitação em nível de ensino fundamental completo;

II. Classe B: habilitação em nível de ensino médio, mais curso de profissionalizante ou não,

III. Classe C: habilitação em grau superior, com curso de Licenciatura Plena ou Bacharelado em área correlata a Educação;

IV. Classe D: habilitação em grau superior, em curso de Licenciatura Plena ou Bacharelado, com especialização em nível de pós-graduação, correlata
área da educação;

Parágrafo único. A promoção horizontal exige carência ou interstício, com intervalo mínimo de 2 (dois) anos entre as classes (A, B, C, e D), sendo
necessário que o servidor requeira o benefício e apresente o título correspondente, após o cumprimento do estágio probatório.

Art. 13. São atribuições específicas do professor:

I. Participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos do Sistema Público de Educação Municipal;

II. Elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito específico de sua atuação;

III. Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico;

IV. Desenvolver a regência efetiva;

V. Controlar e avaliar o rendimento escolar;

VI. Executar tarefa de recuperação de alunos;

VII. Participar de reunião de trabalho;

VIII. Desenvolver pesquisa educacional;

IX. Participar de ações administrativas e das interações educativas com a comunidade;

X. Buscar formação continuada no sentido de enfocar a perspectiva da ação reflexiva e investigativa;

XI. Cumprir e fazer cumprir as determinações da legislação vigente;

XII. Cumprir a hora-atividade no âmbito da unidade escolar;

XIII. Manter a cota mínima de produção científica, que será estabelecida por meio de ato administrativo regulamentar.

Art. 14. São atribuições específicas do Técnico Administrativo Educacional, Técnico de Desenvolvimento Infantil:

A. I.

I. Técnico Administrativo Educacional:

1. Cujas principais atividades são: escrituração, arquivo, protocolo, estatística, atas, transferências escolares, boletins, relatórios relativos ao funcio-
namento das secretarias escolares; assistência e/ou administração dos serviços de almoxarifado, dos serviços de planejamento e orçamentários, dos
serviços financeiros; dos serviços de manutenção e controle da infraestrutura; dos serviços de manutenção, guarda e controle dos materiais e equipa-
mentos para a prática de esportes nas unidades escolares e outros;

II. Técnico de Desenvolvimento Infantil:

1. Auxiliar o Professor em sala, cujas principais atividades são: acompanhar os alunos nas suas atividades, participar da elaboração dos projetos e
propostas educacionais, utilizar recursos e metodologias disponíveis para atingir os objetivos educacionais, acompanhar e orientar na alimentação das
crianças e zelar pela sua qualidade, executar atividades de orientação infantil, executar atividades diárias de recreação com as crianças e trabalhos
educacionais de artes, orientar e auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal, vigiar e manter boa convivência das crianças sob sua res-
ponsabilidade, auxiliar a criança a desenvolver a coordenação motora levando-a até sua independência para realizar tarefas simples de acordo com a
faixa etária, comunicar a seus pares as ocorrências do dia, qualquer incidente ou dificuldades ocorridas, incentivar a autonomia das crianças, ensinar a
criança a conviver com as outras e com o ambiente, auxiliar no desenvolvimento de sua curiosidade, imaginação e capacidade de expressão; planejar
as aulas juntamente com os professores durante as horas atividades.

Art. 15. São atribuições específicas do Grupo Ocupacional de Apoio Administrativo Educacional:

I. Agente de Limpeza Escolar, que envolve atribuições que se destinam ao exercício de serviços elementares de baixa complexidade, tais como:

1. Dar apoio nas manutenções da infraestrutura escolar;

2. Abrir e fechar as portas e janelas das instalações prediais onde trabalha;

3. Ligar e desligar as luzes, os ventiladores, aparelhos de ar condicionado e demais aparelhos elétricos quando não estiver em uso e ao término de cada
expediente;

4. Manter arrumado e controlado o material sob sua guarda;

5. Encarregar – se da solicitação dos materiais necessários ao desempenho de suas funções;

6. Prestar informações simples e encaminhar as pessoas aos departamentos de seus interesses;

7. Realizar tarefas inerentes à limpeza geral das instalações do seu local de trabalho;

8. Realizar limpeza de pisos, azulejos e paredes do seu local de trabalho ou onde for determinado pelo seu superior imediato;
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9. Executar tarefas a fins.

II. Agente de Nutrição Escolar, que compreende as atribuições destinadas ao exercício de serviços elementares de baixa complexidade, tais como:

1. Realizar serviços de preparação de alimentação para os alunos regularmente matriculados;

2. Promover constantemente a conservação e o armazenamento dos gêneros alimentícios destinados à merenda escolar;

3. Auxiliar na distribuição da alimentação escolar;

4. Exercer as suas atividades com completa higiene pessoal e alimentar;

5. Distribuir a merenda escolar nos horários predeterminados pela direção da escola;

6. Selecionar os alimentos para a composição do cardápio oficial da merenda escolar,

7. Cuidar a armazenagem e do controle de estoque de todos os materiais e produtos a sua disposição;

8. Zelar pelo patrimônio público do seu local de trabalho;

9. Exercer outras atividades correlatas.

III. Agente de Vigilância Escolar, que envolve atribuições que se destinam ao exercício de serviços elementares de baixa complexidade, tais como:

1. Recepcionar os alunos na escola;

2. Zelar pela segurança das pessoas que atuam nas instalações onde exerce

suas atribuições;

3. Cuidar da segurança dos alunos na entrada e saída da escola;

4. Tratar com urbanidade todas as pessoas, principalmente os alunos e as crianças que frequentam o seu local de trabalho;

5. Exercer serviços de vigilância em locais previamente determinados;

6. Realizar rondas de inspeção em intervalos determinados, adotando providências tendentes a evitar roubos, incêndios e danificações nos prédios pú-
blicos;

7. Zelar pelos equipamentos e materiais sob sua guarda;

8. Controlar a entrada a saída de veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância, verificando quando necessário as autorizações de ingresso.

9. Verificar diariamente, no início e no encerramento de suas atividades, se as portas, janelas e demais vias de acesso estão devidamente fechadas;

10. Investigar quaisquer condições anormais que tenha observado e levar imediatamente ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregu-
laridade verificada;

11. Zelar pelo patrimônio público; e

12. Exercer tarefas a fins.

IV. Motorista Escolar: Que envolve atribuições que se destinam ao exercício de serviços elementares de baixa complexidade, porém, de muita respon-
sabilidade, tais como:

1. Dirigir automóveis e outros veículos destinados ao transporte de servidores da Secretaria Municipal de Educação;

2. Dirigir ônibus destinados ao transporte de alunos para as escolas, tratando com muita urbanidade e educação os passageiros e os transeuntes;

3.Manter os veículos em perfeito estado de funcionamento, com limpeza e higiene adequadas ao seu uso;

4. Zelar pela conservação dos veículos que lhe forem entregues para o trabalho;

5. Encarregar – se do transporte e entrega de correspondência ou de carga do interesse do serviço público que lhe foi confiada;

6. Promover o abastecimento de combustível, a verificação diária da água do radiador e do reservatório para o limpador de para – brisa e a troca regular
de óleo do cárter e dos filtros do veículo sob sua guarda;

7. Auxiliar no controle da frota de veículos da instituição;

8. Comunicar ao superior imediato qualquer problema detectado no desempenho de suas funções;

9. Observar e cumprir rigorosamente os horários do transporte escolar;

10. Conhecer e obedecer rigorosamente à legislação de trânsito;

11. Zelar e responsabilizar – se pela segurança dos alunos e de outras transportadas pelo veículo colocado a sua disposição;

12.Ter ciência do uso e porte de toda documentação do veículo e dos documentos pessoais;

13. Anotar e comunicar ao chefe imediato quaisquer defeitos que necessitem de serviços mecânicos e reposição de peças do veículo para reparo e
conserto;

14. Recolher o veículo após o serviço, deixando – o em local apropriado com as portas e as janelas trancadas e entregar as chaves ao responsável pela
guarda dos demais veículos e ônibus da instituição;

15. Dirigir o veículo e conduzir as pessoas somente mediante autorização da autoridade competente, e executar tarefas a fins.

Art. 16. Para as funções gratificadas de diretor escolar, coordenador pedagógico, assessor pedagógico, deverá ser desempenhada por professores
pedagogos e de provimento efetivo na rede pública municipal de ensino de Nova Brasilândia-MT, observando o que reza o artigo 66 desta lei.
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a) Diretor de unidade escolar, função composta das seguintes atribuições:

1. Representar a escola, responsabilizando-se pelo seu funcionamento;

2. Coordenar, em consonância com o Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar, a elaboração, a execução e a avaliação do Projeto Político-
Pedagógico e do Plano de Desenvolvimento Estratégico da Escola, observadas as políticas públicas da Secretaria Municipal de Educação, e outros
processos de planejamento;

3. Coordenar a implementação do Projeto Político-Pedagógico da Escola, assegurando a unidade e o cumprimento do currículo e do calendário escolar;

4. Manter atualizado o tombamento dos bens públicos, zelando, em conjunto com todos os segmentos da comunidade escolar, pela sua conservação;

5. Dar conhecimento à comunidade escolar das diretrizes e normas emitidas pelos órgãos do sistema de ensino;

6. Submeter ao Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar para exame e parecer, no prazo regulamentado, a prestação de contas dos recursos
financeiros repassados à unidade escolar;

7. Divulgar a comunidade escolar a movimentação financeira da escola;

8. Coordenar o processo de avaliação das ações pedagógicas e técnico-administrativo-financeiras desenvolvidas na escola;

9. Apresentar, anualmente, à Secretaria Municipal de Educação e à Comunidade Escolar, a avaliação do cumprimento das metas estabelecidas no
Plano de Desenvolvimento da Escola, avaliação interna da escola e as propostas que visem à melhoria da qualidade do ensino e ao alcance das metas
estabelecidas;

10. Cumprir e fazer cumprir a legislação vigente;

11. Efetuar todas as prestações de contas dos recursos recebidos dos programas federais e municipais, atendendo o prazo estipulado para prestações
de contas.

b) Coordenador Pedagógico, função composta das seguintes atribuições:

1. Investigar o processo de construção de conhecimento e desenvolvimento do educando;

2. Criar estratégias de atendimento educacionais complementares e integradas às atividades desenvolvidas na turma;

3. Proporcionar diferentes vivências visando o resgate da autoestima, a integração no ambiente escolar e a construção dos conhecimentos onde os
alunos apresentam dificuldades;

4. Participar das reuniões pedagógicas planejando, junto com os demais, Professores, as intervenções necessárias a cada grupo de alunos, bem como
as reuniões com pais e conselho de classe;

5. Coordenar o planejamento e a execução das ações pedagógicas da Unidade Escolar;

6. Articular a elaboração participativa do Projeto Pedagógico da Escola;

7. Coordenar, acompanhar e avaliar o projeto político pedagógico na Unidade Escolar;

8. Acompanhar o processo de implantação das diretrizes da Secretaria Municipal de Educação relativa à avaliação da aprendizagem e ao currículo,
orientado e intervindo junto aos professores e alunos quando solicitado e/ou necessário;

9. Coletar, analisar e divulgar os resultados de desempenho dos alunos, visando à correção e intervenção no Planejamento Pedagógico;

10. Desenvolver e coordenar sessões de estudos nos horários de hora-atividade, viabilizando a atualização pedagógica em serviço;

11. Coordenar e acompanhar as atividades nos horários de hora-atividade na unidade escolar;

12. Analisar/avaliar junto aos professores as causas da evasão e repetência propondo ações para superação;

13. Propor e planejar ações de atualização e aperfeiçoamento de professores e técnicos, visando à melhoria de desempenho profissional;

14. Divulgar e analisar, junto à Comunidade Escolar, documentos e diretrizes emanadas pela Secretaria Municipal de Educação e pelo Conselho Esta-
dual de Educação, buscando implementá-los na unidade escolar, atendendo às peculiaridades regionais;

15. Propor e incentivar a realização de palestras, encontros e similares com grupos de alunos e professores sobre temas relevantes para a formação
integral e desenvolvimento da cidadania;

16. Propor, em articulação com a Direção, a implantação e implementação de medidas e ações que contribuam para promover a melhoria da qualidade
de ensino e o sucesso escolar dos alunos;

c) Técnico Administrativo Educacional (TAE) (Secretário Escolar), função composta das seguintes atribuições:

1. Responsabilidade básica de planejamento, organização, coordenação, controle e avaliação de todas as atividades pertinentes à secretaria e sua exe-
cução;

2. Participar da elaboração do Plano de Desenvolvimento Escolar;

3. Participar juntamente com os técnicos administrativos educacionais, da programação das atividades da secretaria, mantendo-a articulada com as
demais programações da Escola;

4. Atribuir tarefas aos técnicos administrativos educacionais, orientando e controlando as atividades de registro e escrituração, assegurando o cumpri-
mento de normas e prazos relativos ao processamento de dados determinados pelos órgãos competentes;

5. Verificar a regularidade da documentação referente à matrícula, adaptação, transferência de alunos, encaminhando os casos especiais à deliberação
do diretor (a);
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6. Atender, providenciar o levantamento e encaminhamento aos órgãos competentes de dados e informações educacionais;

7. Preparar a escala de férias e gozo de licença dos servidores da escola submetendo à deliberação do Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar;

8. Elaborar e providenciar a divulgação de editais, comunicados e instruções relativas às atividades;

9. Elaborar relatórios das atividades da Secretaria e colaborar na elaboração do relatório anual da escola;

10. Cumprir e fazer cumprir as determinações do diretor (a), do Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar e dos órgãos competentes;

11. Assinar, juntamente com o diretor (a), todos os documentos escolares destinados aos alunos;

12. Facilitar e prestar todas as solicitações aos representantes da Secretaria Municipal de Educação e do Conselho Estadual de Educação sobre o exa-
me de livros, escrituração e documentação relativa à vida escolar dos alunos e vida funcional dos servidores e, fornecer-lhes todos os elementos que
necessitarem para seus relatórios, nos prazos devidos;

13. Redigir as correspondências oficiais da escola;

14. Dialogar com o diretor (a) sobre assunto que diga respeito à melhoria do andamento de seu serviço;

15. Não permitir a presença de pessoas estranhas ao serviço da secretaria;

16.Tomar as providências necessárias para manter a atualização dos serviços pertinentes ao estabelecimento;

17. Fazer a distribuição de serviços aos técnicos administrativos educacionais;

d) Assessor Pedagógico: função composta das seguintes atribuições:

1. Fornecer orientação técnica e administrativa às Unidades Escolares públicas e privadas;

2. Assessorar técnica e administrativamente a secretaria municipal de educação, nos termos de convênio;

3. Orientar e acompanhar a aplicação da legislação educacional e administrativa às unidades escolares públicas e privadas quanto a:

4. Assessorar a secretaria municipal de educação (SME) quanto à aplicabilidade da legislação educacional e administrativa advindas do Conselho Es-
tadual de Educação e da Secretaria Municipal de Educação;

5. Orientar e acompanhar as escolas do Sistema Municipal de Ensino na elaboração e execução da matriz curricular, calendário escolar, quadro de
pessoal, regimento escolar e demais documentos necessários e de interesse da escola;

6. Aprovar os documentos mencionados no caput quando se tratar de estabelecimentos privados e, em se tratando de escolas públicas, a aprovação
dar-se á pelo Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar (CDCE);

7. Monitorar, bimestralmente (in loco) as Escolas da Rede Municipal de Ensino, objetivando o cumprimento do estabelecido na legislação pertinente,
referente à composição de turma e quadro de pessoal;

8. Manter sob seu controle o quantitativo de pessoal estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, bem como as disponibilidades para outros
órgãos públicos;

9. Emitir parecer sobre as irregularidades constatadas nas unidades escolares e submetê-lo a apreciação e homologação da Secretaria Municipal de
Educação;

10. Subsidiar as unidades escolares na execução e consolidação dos atos administrativos;

11. Dar atendimento e resposta, em tempo hábil, às solicitações emanadas dos órgãos da Secretaria Municipal de Educação e unidades escolar, no
âmbito da sua competência;

12. Encaminhar para a assessoria jurídica da Prefeitura Municipal, para emissão de Parecer Técnico, o processo referente à criação de Escola, bem
como a autorização para o seu funcionamento, seu reconhecimento, nova denominação, transferências de mantenedora, encerramento de atividade,
suspensão temporária de atividade e extinção de cursos do sistema estadual de ensino, observando rigorosamente as documentações pertinentes a
cada processo;

13. Articular e monitorar programas e projetos emanados da Secretaria Municipal de Educação na área de abrangência das unidades escolares pública,
privadas e ONGs;

14. Expedir documentação referente a alunos das escolas desativadas, através dos documentos mantidos sob sua guarda;

15. Chancelar as atas de resultados finais, juntamente com o diretor e secretário escolar;

16. Elaborar relatório circunstanciado de verificação prévia da situação da escola, através de visita objetivando regularidade no processo;

17. Orientar, acompanhar e analisar a elaboração do Plano de Desenvolvimento Escolar (PDE), tendo por base instrumentos emanados do órgão central;

18. Monitorar a execução do Plano de Desenvolvimento Escolar (PDE) nas unidades escolares, através de instrumentos avaliativos emitidos pelo órgão
central;

19. Participar do processo de elaboração dos atos administrativos no que refere à atribuição de classes e/ou aulas.

TÍTULO III

Do Regime Funcional

CAPÍTULO I

Do Ingresso

Art. 17. Para ingresso na Carreira dos Profissionais da Educação Pública Básica Municipal, serão obedecidos os seguintes critérios:
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I. Ter a habilitação específica exigida para provimento de cargo público;

II. Ter escolaridade compatível com a natureza do cargo;

III. Ter registro profissional expedido por órgão competente, quando assim o exigir.

IV. Ser aprovado em Concurso Público de Provas e títulos.

Seção I

Do Concurso Público

Art. 18. O concurso público para provimento dos cargos dos Profissionais da Educação Pública Municipal reger-se-á em todas as suas fases pelas
normas estabelecidas na legislação que orienta os concursos públicos, em edital a ser baixado pelo órgão competente atendendo as demandas do
município.

§ 1º O julgamento dos títulos será efetuado de acordo com os critérios estabelecidos pelo Edital de Abertura do Concurso.

§ 2º Será assegurada para fins de acompanhamento, uma comissão criada através de indicação dos profissionais da educação e nomeada pelo gestor
municipal e como também assegurar a participação do Sindicato através de seus representantes, profissionais da educação pública municipal na orga-
nização dos concursos, até nomeação dos aprovados.

Art. 19. As provas do concurso público para a carreira dos Profissionais da Educação Básica deverão abranger os aspectos de formação geral e forma-
ção específica, de acordo com a habilitação exigida pelo cargo.

CAPÍTULO IV

Das Formas de Provimento

Seção I

Da Nomeação

Art. 20. Nomeação é a forma de investidura inicial em cargo público.

§ 1º A nomeação em caráter efetivo obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados em concurso.

§ 2º O nomeado adquire estabilidade após o cumprimento do estágio probatório nos termos do Art. 19 desta Lei Complementar.

Seção II

Da Posse

Art. 21. Posse é investidura em cargo público.

Parágrafo Único – A posse será efetuada mediante a aceitação expressa das atribuições de servidores e responsabilidades inerentes ao cargo público
com o compromisso de bem servir, formalizada com a assinatura do termo pela autoridade competente e pelo empossado.

Art. 22. Haverá posse nos cargos da carreira dos Profissionais da Educação Pública Municipal, nos casos de nomeação.

Art. 23. A posse será dada pela autoridade educacional hierarquicamente superior ao empossado, observadas as exigências legais e regulamentares
para a investidura no cargo.

Art. 24. A posse deverá ser efetuada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do Ato de Provimento no Diário Oficial do Estado e/ou
no jornal de publicação dos Atos Oficiais do Município.

§ 1º. No caso de o interessado não tomar posse no prazo previsto no caput deste artigo, tornar-se-á sem efeito a sua nomeação, ressalvado o previsto
no parágrafo anterior.

§ 2º. A posse não poderá dar-se mediante procuração específica.

§ 3º. No ato da posse o servidor público, apresentará obrigatoriamente, declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função
pública.

Art. 25. A posse em cargo público dependerá de comprovada aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante inspeção médica oficial.

Seção III

Do Exercício

Art. 26. Exercício é o efetivo desempenho do cargo para qual o Profissional da Educação Básica foi nomeado e empossado.

Parágrafo Único. Se o Profissional da Educação Básica não entrar em exercício no prazo de 30 (trinta) dias após a sua posse, tornar-se-á sem efeito a
sua nomeação.

Seção IV

Do Estágio Probatório

Art. 27. Ao entrar em exercício, o servidor público nomeado para o cargo de provimento efetivo ficará sujeito ao estágio probatório por período de 36
(trinta e seis) meses, durante o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação, através de uma comissão criada para finalidade de avaliar
para o desempenho do cargo, observado os seguintes fatores:

I. Zelo, eficiência e criatividade no desempenho das atribuições de seu cargo;

II. Assiduidade e pontualidade;

III. Produtividade;
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IV. Capacidade de iniciativa e de relacionamento;

V. Respeito e compromisso com a instituição;

VI. Participação nas atividades promovidas pela instituição

VII. Responsabilidade e disciplina; e Idoneidade moral.

Art. 28. Durante o período do estágio probatório, estará sendo realizada, de forma permanente a avaliação de desempenho do servidor público, de
acordo com o que dispuser a legislação ou regulamento pertinente, devendo ser submetida à homologação da autoridade competente quatro meses
antes de findo este período, sem prejuízo da continuidade de apuração dos fatores enumerados nos incisos do artigo anterior desta Lei Complementar,
assegurado ampla defesa.

§ 1º. Para avaliação prevista no caput deste artigo será constituída Comissão de Avaliação com participação paritária entre o órgão da educação e o
sindicato de representação dos Profissionais da Educação Pública Básica Municipal.

§ 2º. O Profissional da Educação Básica não aprovado no estágio probatório será exonerado, cabendo recurso ao dirigente máximo do sistema.

Seção V

Da Estabilidade

Art. 29. O Profissional da Educação Básica habilitado em concurso público e empossado em cargo da carreira adquirirá estabilidade no serviço público
ao completar 03 (três) anos de efetivo exercício, condicionada à aprovação no Estágio Probatório.

Art. 30. O Profissional da Educação Básica estável só perderá o cargo:

I. Em virtude de sentença judicial transitada em julgado;

II. Mediante processo administrativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa;

III. Mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma da lei, assegurada ampla defesa; e em conformidade com as normas gerais
a serem obedecidas na efetivação do disposto no § 4o. do art. 169 da Constituição Federal.

Seção VI

Da Readaptação

Art. 31. Readaptação é o aproveitamento do Profissional da Educação Pública Básica em cargo de atribuição e responsabilidade compatíveis com a
limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em inspeção médica.

§ 1º. Se julgado incapaz para o serviço público o readaptando será aposentado nos termos da lei vigente.

§ 2º. A readaptação será efetivada em cargo da carreira de atribuições afins, respeitada a habilitação exigida.

§ 3º. Em qualquer hipótese, a readaptação não poderá acarretar redução da remuneração do Profissional da Educação Pública Básica.

Seção VII

Da Reintegração

Art. 32. Reintegração é a investidura do servidor público estável no cargo anteriormente ocupado ou no cargo resultante de sua transformação, quando
invalidada a sua demissão por decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens.

§ 1º. Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor público ocupará outro cargo equivalente ao anterior com todas as vantagens.

§ 2º. O cargo a que se refere caput deste artigo somente poderá ser preenchido em caráter precário até o julgamento final.

Seção VIII

Da Recondução

Art. 33. Recondução é o retorno do Profissional da Educação Básica estável ao cargo anteriormente ocupado e decorrerá de:

I. Inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;

II. Reintegração do anterior ocupante.

Parágrafo único. Encontrando-se, provido o cargo de origem, o profissional da Educação Básica será aproveitado em outro cargo.

Seção IX

Da Disponibilidade e do Aproveitamento

Art. 34. Aproveitamento é o retorno do Profissional da Educação Básica em disponibilidade ao exercício do cargo público.

Art. 35. Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o Profissional da Educação Básica estável ficará em disponibilidade, com direito à percep-
ção de remuneração proporcional ao tempo de serviço no cargo.

Art. 36. O retorno à atividade do Profissional da Educação Básica em disponibilidade far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em cargo de atribui-
ções e remunerações compatíveis com o anteriormente ocupado.

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Educação determinará o imediato aproveitamento do Profissional da Educação Básica em disponibilidade,
em vaga que vier a ocorrer nos órgãos da administração pública, na localidade em que trabalhava anteriormente ou em outra, atendendo ao interesse
público.

Art. 37. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade se o Profissional da Educação Básica não entrar em exercício no prazo
legal, salvo doença comprovada por junta médica oficial.
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Art. 38. Havendo mais de um concorrente à mesma vaga, terá preferência o de maior tempo de disponibilidade e, no caso de empate, o de maior tempo
de serviço público.

CAPÍTULO V

Da Vacância

Art. 39. A vacância do cargo público decorrerá de:

I.Exoneração;

II.Demissão;

III.Transferência;

IV.Readaptação;

V.Aposentadoria;

VI.Posse em outro cargo não acumulável;

VII.Falecimento.

Art. 40. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor público, ou de ofício.

Parágrafo Único. A exoneração de ofício dar-se-á:

I. Quando não satisfeita às condições do estágio probatório;

II. Quando por decorrência do prazo, ficar extinta a punibilidade para demissão por abandono de cargo;

III. Quando, tendo tomado posse, não entrar no exercício no prazo estabelecido.

Art. 41. A exoneração de cargo em comissão dar-se-á:

I. A juízo da autoridade competente, salvo os cargos ocupados mediante processos eletivos;

II. A pedido do próprio servidor público.

CAPÍTULO VI

Do Regime de Trabalho

Seção I

Da Jornada Semanal de Trabalho

Art. 42. O regime de trabalho dos Profissionais da Educação Pública Municipal será:

I. - De 30 (trinta) horas semanais para os Professores da Educação Pública da Rede Municipal de Ensino;

II - De 40 horas semanais para o Técnico Administrativo Educacional, Apoio Administrativo Educacional, Tecnico de Desenvolvimento Infantil e Motorista
Escolar.

Art. 43. A distribuição da jornada de trabalho do Profissional da Educação Pública Básica Municipal é de responsabilidade da Unidade Escolar e ho-
mologada pela Secretaria Municipal de Educação e Desporto devendo estar articulada ao Plano de Desenvolvimento Estratégico em se tratando de
Unidade Escolar e registrada no ponto digital de sua unidade de ensino em que está lotado.

§ 1º. Entende-se por hora-atividade aquelas destinadas a preparação e avaliação do trabalho didático, a colaboração com a administração da escola, às
reuniões pedagógicas, à articulação com a comunidade e ao aperfeiçoamento profissional de acordo com a proposta pedagógica da escola e da carga
horário de 30 horas semanais, 2/3 destina-se para o cumprimento das horas atividades.

§ 2º. Os ocupantes do cargo de professor terão preferência em horas/aulas excedentes de até 80% (oitenta por cento) do total de sua carga horária,
desde que haja compatibilidade de horários.

§ 3º. Aos Profissionais da Educação Básica na função de:

I. Direção de Unidade Escolar e Assessor Pedagógico será atribuído um percentual de 60% (sessenta por cento) sobre o vencimento do cargo original.

II. Coordenador Pedagógico será atribuído um percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o vencimento do cargo original.

III. Secretário Escolar será atribuído um percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o vencimento do cargo original.

Art. 44. Ao Profissional da Educação Pública no exercício da função de Direção da Unidade Escolar, Coordenador Pedagógico e Secretário Escolar,
Assessor Pedagógico será atribuído o regime de trabalho 40 horas em virtude da Dedicação Exclusiva e conforme o turno de funcionamento da unidade
de ensino), não incorporável para fins de aposentadoria com impedimento de exercício de outra atividade remunerada, seja pública ou privada.

Parágrafo Único. Aos Profissionais da Educação Básica de que trata o caput do artigo será concedido adicional por Dedicação Exclusiva, conforme o
artigo 45 § 3º. desta Lei.

TÍTULO IV

Da Movimentação na Carreira

CAPÍTULO I

Da Movimentação Funcional

Art. 45. A movimentação funcional do Profissional da Educação Pública Municipal dar-se-á em duas modalidades:
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I. Por promoção de classe;

II. Por progressão funcional.

Seção I

Da Promoção de Classe

Art. 46. A promoção do Profissional da Educação Pública Básica Municipal, de uma classe para outra, imediatamente superior à que ocupa, na mesma
série de classes, dar-se-á em virtude da nova habilitação específica alcançada pelo mesmo, devidamente comprovada, observada o interstício de 02
(dois) anos.

§ 1º. O profissional nomeado para a carreira dos profissionais da educação básica será enquadrado na classe e nível inicial.

§ 2º. Os coeficientes para os aumentos salariais de uma classe para a subsequente ficam estabelecidos de acordo com o seguinte:

I. Para as classes do cargo de Professor:

a. Classe B: 1,00

b. Classe C: 1,60;

c. Classe D: 1,75;

d. Classe E: 1,85;

II. Para as classes do cargo de Técnico Administrativo Educacional

a. Classe A: 1,00;

b. Classe B: 1,15;

c. Classe C: 1,25;

d. Classe D: 1,40.

III. Para as classes do cargo de Apoio Administrativo Educacional

a. Classe A: 1,00;

b. Classe B: 1,15;

c. Classe C: 1,25;

d. Classe D: 1,40.

III. Para as classes do cargo de Técnico de Desenvolvimento Infantil:

a. Classe A: 1,00;

b. Classe B: 1,15;

c. Classe C: 1,25;

d. Classe D: 1,40.

IV. Para as classes do cargo de Motorista Escolar:

a. Classe A: 1,00;

b. Classe B: 1,15;

c. Classe C: 1,25;

d. Classe D: 1,40.

Seção II

Da Progressão Funcional

Art. 47. Profissional da Educação Pública Municipal obterá progressão funcional, de um nível para outro, mediante aprovação em processo contínuo e
específico de avaliação, observado o interstício de 03 (três) anos.

§ 1º. Para a primeira progressão o prazo será contado a partir da data em que se der o exercício do profissional no cargo ou do seu enquadramento.

§ 2º. Decorrido o prazo previsto no “caput”; e não havendo processo de avaliação, a progressão funcional dar-se-á automaticamente.

§ 3º. As demais normas da avaliação processual referida no “caput” deste artigo, incluindo instrumentos e critério, terão regulamento próprio, definidos
por Comissão Paritária constituída pela Secretaria Municipal de Educação e pelo Sindicato representante dos Profissionais de Educação Pública Básica
Municipal.

§ 4º. Os coeficientes para os aumentos salariais de um nível para o subsequente ficam estabelecidos de acordo com a tabela em anexo: 6% (seis por
cento), sobre o salário base.

TÍTULO V

Dos Direitos, das Vantagens e das concessões

CAPÍTULO I

Do Subsídio
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Art. 48. O sistema remuneratório dos Profissionais da Educação Básica é estabelecido através de subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo
de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou qualquer outra espécie remuneratória, devendo ser revisto obrigatoria-
mente a cada 12 (doze) meses, no mês de janeiro, conforme artigo 5º da Lei do Piso Salarial Nacional, lei 1.738/2008.

Art. 49. Fica instituído por esta Lei Complementar, o Piso Salarial, em forma de subsídio, em parcela única, dos Profissionais da Educação Básica do
Município de Nova Brasilândia MT, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, abaixo do qual não haverá qualquer subsídio, ressalvada a diferenciação
decorrente do não cumprimento da exigência de escolaridade mínima para o enquadramento.

Art. 50. O cálculo dos subsídios correspondentes a cada classe e nível da estrutura da carreira dos Profissionais da Educação Básica, obedecerá às
tabelas em anexo.

CAPITULO II

Dos Direitos

Seção I

Das Férias

Art. 51. O professor e os demais profissionais da Educação em efetivo exercício do cargo gozarão de férias anuais/coletivas de:

I. 45 (quarenta e cinco) dias para professores, em regência de sala aula de acordo com o calendário escolar;

II. 30 (trinta) dias para os servidores público, de acordo com a escala de férias;

§ 1º. O professor e os profissionais da Educação Básica, em exercício fora da unidade escolar ou da regência de sala de aula gozarão de 30 (trinta) dias
de férias anuais, conforme onde estiver prestando serviço.

§ 2º. É vedado levar à conta de férias, qualquer falta ao serviço.

§ 3º. É proibida a acumulação de férias, salvo por absoluta necessidade do serviço e pelo prazo máximo de 02 (dois) anos.

§ 4º. Os professores em regência de sala de aula serão assegurados o direito de receber 1/3 de férias referentes aos 15 dias de férias no mês de julho
ou ao findar o 1º Semestre de cada ano letivo.

Art. 52. Independente de solicitação será pago ao professor e ao funcionário, por ocasião das férias, um adicional de 1/3 (um terço) da remuneração
correspondente ao período de 30 férias coletivas.

Art. 53. Aplicam-se aos funcionários contratados temporariamente, o disposto no artigo 48º.

Seção II

Da Licença-Prêmio por Assiduidade

Art. 54. Após cada quinquênio ininterrupto de efetivo exercício no serviço público municipal, o Profissional da Educação fará jus a 03 (três) meses de
licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo.

§ 1º. Para fins de licença-prêmio de que trata este artigo, será considerado o tempo de serviço desde seu ingresso na educação pública municipal.

§ 2º. Não é permitido ao profissional da Educação fracionar a licença prêmio de que trata este artigo.

§ 3º. Não se concederá licença-prêmio ao profissional da Educação que, no período aquisitivo:

I. Sofrer penalidade disciplinar de suspensão;

II. Afastar-se do cargo em virtude de:

III. Licença por motivo de doença em pessoa da família, sem remuneração; IV. Licença para tratar de interesse particular; V. Condenação a pena priva-
tiva de liberdade por sentença definitiva; VI. Afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro.

Art. 55. O número de servidores públicos em gozo simultâneo de Licença-prêmio, não poderá ser superior a 1/3 (um terço) da lotação da respectiva
unidade administrativa do órgão ou entidade.

Art. 56. Para possibilitar o controle das concessões da licença, o órgão de lotação deverá proceder anualmente à escala dos Profissionais da Educação
Básica que estarão em gozo de licença-prêmio por assiduidade.

CAPÍTULO III

Das Concessões e dos Afastamentos

Seção I

Das Concessões

Art. 57. Sem qualquer prejuízo, poderá o profissional da Educação Básica, ausentar-se do serviço:

I. 01 (um) dia, para doação de sangue;

II. 01 (um) dias para se alistar;

III. 08 (oito) dias consecutivos em razão de:

IV. Casamento;

V. Falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou tutela, irmão e avós.

VI. Adoção de filhos.
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Art. 58. Será concedido horário especial ao Profissional da Educação Básica, estudante quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar
e o do órgão, sem prejuízo do exercício do cargo.

Parágrafo Único. Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de horários na repartição, respeitada a duração semanal do trabalho.

Seção II

Dos Afastamentos

Art. 59. Além dos afastamentos permitidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais ao Profissional da Educação Básica será concedido:

I – Afastamento para exercer função de natureza técnico-pedagógico em órgão conveniado com o Estado de Mato Grosso, com a União ou com outros
municípios, sem ônus para este município;

II – Afastamento para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, sem ônus para o órgão de origem;

§ 1º. A solicitação para o afastamento, devidamente fundamentada, deverá ser formalizada junto à Secretaria Municipal de Educação e, somente será
concedida pelo prefeito municipal se houver interesse para a Administração Pública Municipal.

§ 2º. O prazo dos afastamentos referidos neste artigo não poderá exceder a quatro anos.

§ 3º. Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não será concedida exoneração ou licença para tratar de interesse particular antes de decorrido
período igual ao da licença, ressalvada a hipótese do ressarcimento da despesa havida com seu afastamento.

§ 4º. Excetuam-se os Profissionais da Educação Básica cedidos para:

I. Para exercer atividade em entidade sindical de classe,

II. Para exercício de mandato eletivo, com direito a opção de remuneração;

III. Para estudo ou missão no exterior, para frequência a cursos de atualização, em conformidade com a Política Educacional ou com o Plano de Desen-
volvimento Estratégico.

§ 5º. Os atuais professores e/ou atuais servidores que se encontrarem na data da publicação desta lei, afastados, cedidos e /ou em licença remunerada
ou não legalmente autorizados, somente serão enquadrados quando oficialmente reassumirem o cargo de provimento efetivo.

Art. 60. Na hipótese do Inciso III do artigo anterior, o Profissional da Educação Básica não poderá ausentar-se do Município ou do País para estudo ou
missão oficial, sem autorização do Chefe do Executivo Municipal.

§ 1º. A licença que refere o artigo 58, será por prazo de 02 anos e prorrogável por igual período e sem remuneração, terá direito ao novo afastamento
desde que o servidor trabalhe o igual período que esteve afastado.

§ 2º. Ao Profissional da Educação Básica beneficiado pelo disposto neste artigo não será concedida exoneração ou licença para tratar de interesse
particular antes de decorrido período igual ao do afastamento, ressalvada a hipótese do ressarcimento da despesa havida com o mesmo afastamento.

Art. 61. O afastamento do Profissional da Educação Básica para servir em organismo internacional de que o Brasil participe ou com o qual coopere
dar-se-á com direito a opção pelo subsídio.

CAPÍTULO IV

Do Tempo de Serviço

Art. 62. Para os fins de progressão vertical, será computado somente o tempo de serviço prestado ao Município de Nova Brasilândia pelo servidor efe-
tivo, após o estágio probatório, sendo expressamente vedado o computo de tempo oriundo de averbação por qualquer outro meio

Art. 63. A apuração do tempo de serviço será feita em dias que serão convertidos em anos, considerado o ano como de 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias.

Art. 64. Além das ausências ao serviço previstas no Art. 55, são considerados como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de:

I. Férias;

II. Exercício de cargo em comissão ou equivalente em órgãos ou entidades dos Poderes da União, do Estado, dos Municípios e do Distrito Federal;

III. Exercício de cargo ou função de governo ou administração, em qualquer parte do território nacional, por nomeação do Presidente da República,
Governo Estadual e Municipal;

III. Participação em programa de treinamento regularmente instituído;

IV. Desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do distrito federal;

V. Júri e outros serviços obrigatórios por lei;

VI. Licença:

VII. À gestante, à adotante e à paternidade;

VIII. Para tratamento da própria saúde, até 02 (dois) anos;

IX. Por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;

X. Por convocação para o serviço militar;

XI. Qualificação profissional;

XII. Licença para acompanhar cônjuge ou companheiro;

XIII. Licença para tratamento de saúde em pessoa da família;
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XIV. Desempenho de mandato classista.

XV. Prêmio por assiduidade;

CAPÍTULO V

Dos Direitos e Deveres Especiais dos Profissionais da Educação Básica

Seção I

Dos Direitos Especiais

Art.65. Além dos direitos previstos nesta Lei, são direitos dos Profissionais da Educação Básica:

I. Ter a seu alcance informações educacionais, biblioteca, material didático-pedagógico, instrumentos de trabalho, bem como contar com assistência
técnica que auxilie e estimule a melhoria de seu desempenho profissional e ampliação de seus conhecimentos;

II. Dispor, no ambiente de trabalho, de instalações adequadas e materiais técnicos e pedagógicos, suficiente e adequadas para que possa exercer com
eficiência as suas funções;

III. Ter liberdade de escolha e utilização de materiais e procedimentos didáticos e de instrumento de avaliação do processo ensino aprendizagem, dentro
dos princípios psicopedagógicos, objetivando alcançar o respeito à pessoa humana e à construção do bem comum;

IV. Ter acesso a recursos para a publicação de trabalhos e livros didáticos ou técnico-científicos;

V. Não sofrer qualquer tipo de discriminação moral ou material decorrente de sua opção profissional, ficando o infrator sujeito às penalidades previstas
na Constituição Federal, Art. 5º, incisos V e XII;

VI. Reunir-se na unidade escolar para tratar de assuntos de interesse da categoria e da educação em geral, sem prejuízo das atividades escolares.

CAPÍTULO VI

Dos Direitos e Deveres Especiais dos Profissionais da Educação Básica

Seção I

Dos Direitos Especiais

Art. 66. Aos integrantes do grupo dos Profissionais da Educação Básica no desempenho de suas atividades, além dos deveres comuns aos servidores
públicos civis do Município, cumpre:

I. Preservar as finalidades da Educação Nacional inspiradas nos princípios da liberdade e nos ideais de solidariedade humana;

II. Promover e/ou participar das atividades educacionais, sociais e culturais, escolares e extraescolares em benefício dos alunos e da coletividade a que
serve a escola;

III. Esforça-se em prol da educação integral do aluno, utilizando processo que acompanhe o avanço científico e tecnológico e sugerindo também medidas
tendentes ao aperfeiçoamento dos

serviços educacionais;

IV. Comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade e executando as tarefas com zelo e presteza;

V. Fornecer elementos para permanente atualização de seus assentamentos junto aos órgãos da Administração;

VI. Assegurar o desenvolvimento do senso crítico e da consciência política do educando;

VII. Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e comprometer-se com a eficácia do seu aprendizado;

VIII. Comprometer-se com o aprimoramento pessoal e profissional através da atualização e aperfeiçoamento dos conhecimentos, assim como da obser-
vância aos princípios morais e éticos;

IX. Manter em dia registro, escriturações e documentação inerente a função desenvolvida e à vida profissional;

X. Preservar os princípios democráticos da participação, da cooperação, do diálogo, do respeito à liberdade e da justiça social.

TÍTULO VII

Das Disposições Gerais

Art. 67. A escolha de Diretor Escolar, Coordenador Pedagógico e Assessor Pedagógico deverá ser selecionado através de critérios técnicos de mérito
e desempenho ou a partir de escolha realizada com a participação da comunidade escolar dentre candidatos aprovados previamente em avaliação de
mérito e desempenho; e deverá recair sempre em integrante (Professor Pedagogo) da carreira dos Profissionais da Educação Básica efetivos e após a
seleção deverá ser nomeado pelo poder executivo, conforme reza a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 e artigo 14 e §1º e suas condicionalida-
des.

Parágrafo Único: As funções mencionadas no artigo 66 desta lei são para mandatos de 02 anos e podendo ir à única recondução para igual período,
obedecendo os critérios de seleção e escolha conforme reza o artigo supracitado.

Capítulo Único

Da Atribuição de Classes ou Aulas

Art. 68. Para fins de atribuição de classes ou aulas os professores do mesmo nível de atuação e habilitação serão classificados observando-se a se-
guinte ordem e preferência:

I – Quanto à situação funcional:
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a) titular de cargo provido por concurso público de provas e títulos, que corresponda aos componentes curriculares de classe e/ou aulas atribuídas;

b) os demais titulares de cargos correspondentes aos componentes curriculares das aulas

e/ou classes a serem atribuídas.

II – Quanto à habilitação:

a) específica do cargo ou função;

b) não específica do cargo ou função.

III – quanto ao tempo de serviço:

a) os que contarem maior tempo de serviço na unidade escolar como docentes na área referente às classes e/ou aulas a serem atribuídas;

b) os que contarem maior tempo de serviço no magistério público municipal na função docente na área de atuação referente às aulas e/ou classes a
serem atribuídas.

IV – Quanto aos títulos:

a) comprovação da aprovação de concurso público de provas e títulos, que corresponda aos componentes curriculares de classe e/ou a serem aulas
atribuídas;

b) habilitação específica correspondente à licenciatura plena;

c) certificado de estudo adicional;

d) certificado de especialização na área de atuação;

e) diploma de Mestre ou Doutor na área de educação;

f) certificado de curso de treinamento ou capacitação na área de educação.

§ 1º. A primeira fase de atribuição para os inscritos em cada área de atuação específica se dará na unidade escolar em que estão classificados.

§ 2º. A segunda fase de atribuição correspondente a cada área de atuação será realizada em nível de município concorrendo os professores remanes-
centes da primeira fase, observando o disposto nos incisos I, II, III e IV deste artigo.

§ 3º. Somente depois de esgotadas as possibilidades de atribuição de classes e/ou aulas para as quais estiver classificado o professor poderá o docente
pleitear aulas de outro componente curricular, observando-se, sempre, a qualificação exigida.

§ 4º. A atribuição de classes e/ou aulas propugnada por este artigo somente será feita antes do início de cada ano letivo, respeitando o quadro de
classes e/ou aulas relativas às matrículas efetuadas em cada unidade escolar.

§ 5º. Os pedidos de mudança de lotação deverão ser protocolados na sede da secretaria nos meses de outubro e novembro de cada exercício.

§ 6º. Os requerimentos formulados no prazo estabelecido no parágrafo anterior deverão ser

atendidos até o final da primeira quinzena de janeiro do ano subsequente.

Art. 69. Os profissionais da Educação Básica poderão congregar-se em sindicato ou associação de classe, na defesa dos seus direitos, nos termos da
Constituição Federal.

Art. 70. Em caso de necessidade comprovada, poderão ser admitidos Profissionais da Educação Básica mediante contrato temporário, desde que a
forma de ingresso seja através de teste seletivo simplificado (Provas e Títulos).

§ 1º. A admissão de que trata este artigo deverá observar as habilitações inerentes ao cargo do profissional substituído, priorizando o candidato com a
melhor pontuação no teste seletivo simplificado e observando o nível de habilitação para o cargo.

§ 2º. O Servidor contratado temporariamente receberá remuneração compatível com a sua classe e área de atuação.

§ 3º. Os órgãos competentes nos municípios deverão promover, anualmente, o cadastramento dos candidatos interessados e divulgar a relação nominal,
com endereços e habilitações respectivas dos candidatos nas unidades escolares sob sua jurisdição, para seleção.

TÍTULO VIII

Das Disposições Transitórias

Art. 71. Os enquadramentos dos atuais ocupantes dos cargos de professor e de servidores públicos da Educação Básica nesta Lei Complementar ocor-
rerão imediatamente após a promulgação da mesma.

§ 1º. O enquadramento dos Profissionais da Educação se dará em dois momentos:

I. Automaticamente, conforme o tempo de serviço e o grau de escolaridade, com o vencimento da classe e nível correspondente, após a promulgação
desta Lei Complementar.

II. Após conclusão da profissionalização específica.

TÍTULO IX

Das Disposições Finais

Art. 72. Os efeitos financeiros desta Lei Complementar ficam condicionados à existência de previsão orçamentária.

Art. 73. OPoder Executivo, no prazo 30 (trinta) dias após a publicação desta Lei Complementar, procederá à regulamentação necessária à sua eficácia.

Art. 74. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Complementar nº 326/2007 e suas alterações.
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Nova Brasilândia/MT, em 04 de abril de 2024.

Mauriza Augusta de Oliveira

Prefeita Municipal

LEI Nº 937/2024.

LEI Nº 937/2024.

“DISPÕE SOBRE A REFORMULAÇÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS, DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA, Prefeita do Município de Nova Brasilândia - MT, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica
do Município, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei

Art. 1º. Fica reformulado no âmbito do Poder Executivo Municipal o Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores efetivos do Poder Executivo
do Município de Nova Brasilândia/MT.

Parágrafo único. A presente lei também consolida o quantitativo de cargos efetivos e suas atribuições, sem prejuízo da legislação específica que trata
de outras categorias de servidores.

TÍTULO I

CAPÍTULO I

Do Quadro de Pessoal

Art. 2° - O quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia compreende cargos de provimento efetivo e cargos de provimento em comis-
são, que deve ser gerido, considerando-se os seguintes princípios, pressupostos e diretrizes:

I. O ambiente público e a função social da Prefeitura Municipal, que deve manter estrutura organizada para atender às necessidades dos usuários bem
como a realização de seus direitos, visando à realização do princípio da dignidade da pessoa humana;

II. a desconcentração de poder, tendo em vista a prioridade de atendimento da demanda popular e a complexidade do trabalho público municipal que
abrange diversos ramos de atividade;

III. o planejamento participativo, o controle público e social das ações e a valorização do servidor público municipal;

IV. a cidadania, os valores sociais do trabalho, a livre expressão da atividade intelectual e a garantia do acesso à informação;

V. a qualidade dos processos de trabalho tendo em vista a necessidade da realização dos direitos dos munícipes;

VI. organização dos cargos e adoção de instrumentos gerenciais de política de pessoal integrados ao planejamento estratégico e ao desenvolvimento
organizacional da Administração Municipal;

VII. articulação das carreiras e dos cargos em ambientes organizacionais vinculados à natureza das atividades e aos objetivos estratégicos baseados
nas necessidades dos usuários da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia;

VIII. investidura do cargo de provimento efetivo, condicionada à existência de vaga, aprovação em concurso público e garantia do desenvolvimento no
cargo, através dos instrumentos previstos nesta lei, adotando uma perspectiva funcional vinculada ao planejamento estratégico e ao desenvolvimento
organizacional.

IX. garantia da oferta contínua de programas de capacitação, necessários à demanda oriunda dos munícipes e ao desenvolvimento institucional que
contemplem aspectos técnicos, especializados e a formação geral;

X. avaliação de desempenho funcional dos servidores municipais como parte do processo de desenvolvimento destes, realizada mediante critérios ob-
jetivos decorrentes das metas contidas no planejamento institucional, referenciada no caráter coletivo do trabalho e nas expectativas de cidadãs e cida-
dãos do município, sujeitos do planejamento orçamentário e da avaliação das ações municipais.

XI. O Pessoal de Provimento em Comissão, aquele regido pela lei complementar da estrutura administrativa da prefeitura municipal.

§ 1º. Os cargos em comissão são providos por livre nomeação e exoneração pelo chefe do Poder executivo e se destinam apenas às atribuições de
direção, chefia e assessoramento. § 2º. Os cargos de provimento em comissão têm caráter provisório e seus ocupantes submetem-se ao regime de
dedicação exclusiva, podendo ser convocados para o trabalho sempre que houver interesse da Administração Municipal.

Art. 3° - A lotação global dos cargos de provimento efetivo do quadro previsto no caput do art. 2° corresponde ao quantitativo total e atribuições de
cargos previstos no Anexo I e II desta Lei.

§ 1º. Caberá à Secretaria responsável pela gestão de pessoal, avaliar anualmente, a adequação do quadro de pessoal às necessidades da municipali-
dade, propondo, se for o caso, o seu redimensionamento, consideradas, entre outras, as seguintes variáveis:

I. as demandas sociais;

II. os indicadores sócios - econômicos da cidade;

III. a modernização dos processos de trabalho e as inovações tecnológicas;

IV. a relação entre o número de cargos previstos e o de usuários;

V. a capacidade financeira e orçamentária da Prefeitura Municipal bem como os limites legais do dispêndio com pessoal;

VI. As propostas de atualização oriundas dos órgãos da administração municipal.
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§ 2º. Nos prazos determinados pela Secretaria responsável pelo planejamento orçamentário, o gestor de pessoal encaminhará a proposta a que se
refere este artigo para a inclusão no projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual para a vigência do exercício seguinte.

Art. 4º A Administração dos quadros de pessoal a que se refere a presente Lei deverá separar, apenas para fins de provimento, os cargos segundo a
seguinte classificação:

I. Nível Fundamental;

II. Nível Médio;

III. Nível Superior;

Art. 5º. Para efeito da Lei, considera-se:

I - Cargo Público: atribuições e responsabilidades definidas cometidas a quem o ocupar, por servidor público, componente da estrutura funcional da
administração municipal, criado por Lei, em quantidade definida, denominação própria e vencimento básico especificado;

II - Servidor Público: é a pessoa legalmente investida no cargo público remunerado e regida pelo Estatuto dos Servidores públicos do Município;

III - Cargo em Comissão: é aquele ocupado por servidor que exerce função de Direção, Chefia ou Assessoramento, assim definida em Lei, em caráter
transitório, não gerando o seu exercício, direitos a permanência no mesmo;

IV - Carreira: é a trajetória de desenvolvimento do Servidor em um cargo efetivo, geralmente constituída por promoções e progressões;

V - Classe: é a graduação de retribuição pecuniária dentro do desenvolvimento de cargos de carreira de provimento efetivo, constituindo a linha de
promoção;

VI - Conhecimentos: o “saber” adquirido: conhecimento técnico, conceitos e teorias;

VII - Competência: conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes que viabilizam desempenho superior; as competências se manifestam por uma
lista de evidências observáveis que se relacionam com o trabalho;

VIII - Competências Essenciais: conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes utilizados pela instituição para realizar as suas atribuições com
eficiência e eficácia; representam o valor percebido pelos servidores e pela sociedade, ou a forma como a Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia
deseja ser reconhecida, e permitem a instituição agregar valor de forma consistente aos seus serviços;

IX - Competências Gerenciais: comuns a todos os gestores da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia, independente do processo em que atuam,
são de natureza administrativa e gerencial, com grande ênfase no aspecto comportamental, e têm como objetivo direcionar os gestores à consecução
dos objetivos estratégicos da instituição;

X - Competências Específicas: relacionadas às características e necessidades específicas de cada área da administração Municipal e seus processos
de trabalho; são de natureza técnica e têm como objetivo conduzir o servidor à execução dos processos de trabalho das referidas unidades da institui-
ção;

XI - Descrição de Cargos/Função: a descrição sumária do conjunto das atribuições, responsabilidades, pré-requisitos, conhecimentos e competências
requeridas ao servidor para o seu exercício, correspondentes a cada cargo/função;

XII - Enquadramento: o ato de designar o servidor na função e no vencimento ao Plano, com base no trabalho executado e no preenchimento dos
requisitos;

XIII - Experiência: o tempo mínimo de atuação do servidor para o desempenho satisfatório da função ocupada;

XIV - Extinção de Cargos ou Funções: é a exclusão de determinado cargo ou função do plano, quando da vacância;

XV - Função de Confiança: unidade laborativa com denominação própria, criada por lei, com número certo, que implica no desempenho, pelo seu
titular, de um conjunto de atribuições e responsabilidades de direção, chefia ou assessoramento, provida através de designação de servidor titular de
cargo efetivo, nos termos do art. 37, V da Constituição Federal;

XVI - Grupo ocupacional:é o conjunto de cargos isolados ou de carreira com afinidades entre si quanto à natureza do trabalho ou ao grau de escolari-
dade exigido para seu desempenho.

XVII - Habilidades: o “saber fazer”, ou seja, saber colocar em prática o conhecimento adquirido;

XVIII - Interstício:é o lapso de tempo estabelecido como o mínimo necessário para que o servidor se habilite à progressão.

XIX - Lotação:O órgão de lotação é aquele ao qual o servidor está administrativamente vinculado. O órgão de exercício é aquele no qual o servidor
está efetivamente desempenhando suas atividades. O exercício do cargo pode ser desempenhado em órgão distinto daquele em que o servidor estiver
lotado.

XX - Progressão: a evolução do servidor dentro do mesmo cargo; ocorre através do aumento salarial, dentro da tabela e nível salarial em que o servidor
está enquadrado, em razão do aumento do nível de proficiência das competências, verificado através de avaliações, ou por tempo de serviço;

XXI - Quadro de Pessoal: conjunto de cargos efetivos, cargos em comissão e funções de confiança, integrantes da estrutura da Prefeitura Municipal de
Nova Brasilândia;

XXII - Readaptação: é a investidura do servidor em cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua
capacidade física ou mental verificada em inspeção médica.

XXIII - Remuneração:é o vencimento do cargo, acrescido das vantagens pecuniárias, permanentes, estabelecidas em lei.

XXIV - Substituição: o exercício temporário de cargo em comissão ou função de confiança nos casos de impedimento legal ou afastamento do titular;
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XXV - Tabelas Salariais: estruturas que estabelecem os níveis salariais a serem praticados pela Administração Municipal, de acordo com a política de
remuneração da instituição;

XXVI - Avaliação de Desempenho: o instrumento de identificação, observação e medição dos padrões de desempenho profissional do servidor na
função, durante um determinado período, através de instrumentos e critérios específicos, com adoção das medidas destinadas à melhoria das perfor-
mances individuais, por equipe e de suas identidades com as metas e resultados da Administração Municipal, possibilitando o crescimento na carreira;

XXVII - Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos: é um instrumento legal e normativo que define os cargos e as trajetórias das carreiras oferecidas
aos servidores efetivos municipais da administração direta;

TÍTULO II

Dos Cargos de Provimento Efetivo

CAPÍTULO I

Das Atribuições

Art. 6º. As atribuições, especialidade, requisitos, descrição e responsabilidades dos cargos são determinados pela gestão operacional de nível funda-
mental, gestão estratégias de nível médio e gestão estratégia de nivel superior, na forma que segue:

Art. 7º. O grupo ocupacional de servidores efetivos se subdivide em:

I – Gestão Operacional de Nível Fundamental – Composto por servidores que executam atividades operacionais e de serviços nas diversas áreas.
Compreende as atividades inerentes aos cargos de reduzida complexidade, em nível de apoio às ações desenvolvidas nas diversas áreas, exigindo
pouca escolaridade formal e envolve as atividades inerentes aos cargos que se destinam a executar, sob supervisão imediata, em nível de apoio às
ações desenvolvidas nas diversas áreas do Executivo Municipal.

II – Gestão Estratégica de Nível Médio - Composto por servidores que executam atividades Técnicas ou Administrativas, caracterizados por ações de
complexidade, nas diversas áreas do Executivo Municipal e para realizá-las exige-se pré-requisitos para ingresso de acordo com Perfil Profissional de
cada cargo deste Grupo Ocupacional.

III – Gestão Estratégica de Nível Superior - Compreende as atribuições que exigem pleno conhecimento das técnicas da especialidade profissional
nas diversas áreas do Executivo Municipal. Os problemas surgidos são de natureza complexa e demandam busca de novas soluções. As atribuições,
de significativa abrangência, são desempenhadas com grande grau de autonomia. A orientação prévia, quando ocorre, se restringe à aspectos contro-
vertidos, aplicação de novas tecnologias e casos semelhantes. Compreende ainda, as atribuições da mais elevada complexidade e responsabilidade na
área profissional, caracterizando-se pela orientação, coordenação e supervisão de trabalhos de equipes, treinamento de profissionais e incumbências
análogas. O nível das atribuições, de abrangência ampla e diversificada, exige profundos conhecimentos teóricos, práticos e tecnológicos do campo
profissional.

Parágrafo único. OPerfil Profissional, parte integrante de cada cargo, vinculam-se diretamente à natureza do cargo decorrente da especificidade da
habilitação das atribuições a ele inerentes, originárias das ações e serviços que constituem a administração Municipal e está previsto no Anexo IV.

CAPÍTULO II

Do Ambiente Organizacional

Art. 8º. O ambiente organizacional corresponde a uma área específica de atuação do servidor público municipal, no cumprimento das atividades relativas
ao cargo a que pertença.

§ 1º - Os cargos da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia serão alocados nos Ambientes Organizacionais listados abaixo:

I. Secretaria de Governo;

II. Secretaria de Administração;

III. Secretaria de Economia e Finanças,

IV. Secretaria Municipal de Educação e Desporto;

V. Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;

VI. Secretaria Municipal de Saúde;

VII - Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania;

VII. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

VIII. Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras;

§ 2º. A nomenclatura do cargo, número de vagas, remuneração estão descritos no anexo I e anexo II desta lei.

CAPÍTULO III

Do Ingresso

Do Concurso Público

SEÇÃO I

Art. 9º. O ingresso nos cargos de provimento efetivo dar-se-á mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, e cabe à prefeitura municipal
definir a conveniência e a oportunidade de realização do mesmo, a fim de suprir as necessidades institucionais, respeitando o quantitativo da lotação
global correspondente e o respectivo impacto orçamentário e financeiro.
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§1º. O concurso público de que trata o caput deste artigo será realizado por cargo de forma a contemplar o ambiente organizacional e as especialidades
a serem supridas.

§ 2º. O concurso público e suas etapas e modalidades de realização serão objeto de regulamentação por edital de abertura de cada certame, observada
a legislação e as normas reguladoras vigentes.

SEÇÃO II

Do Ingresso no Cargo

Art. 10. O ingresso nos cargos da Administração Pública dar-se-á no nível 1 e Classe A

Art. 11. A especificação de cada cargo de Provimento Efetivo está descrita no Anexo IV, e contém: I - Nome do Cargo de Carreira de Provimento Efetivo;
III - Requisito escolaridade mínima para provimento na carreira - Classe "A"; IV - Descrição das atribuições; VI - Demais Requisitos para provimento.

CAPÍTULO IV

Das Formas de Desenvolvimento

SEÇÃO I

Da Progressão por Mérito Profissional

Art. 12. Haverá progressão por mérito profissional após 3 (três) anos de efetivo exercício, desde que o servidor público municipal, ocupante de um dos
cargos definidos nesta Lei, apresente resultado satisfatório de 70% (setenta por cento) na média das avaliações de desempenho anuais ocorridas ao
longo do triênio, segundo os mecanismos e os critérios previstos no Programa de Avaliação de Desempenho.

Parágrafo Único - Decorrido o prazo previsto no caput, não havendo processo de avaliação, a progressão funcional dar-se-á automaticamente.

SEÇÃO II

Do Incentivo à Titulação

Art. 13. A qualificação e o esforço pessoal em busca de maiores níveis de educação formal do servidor, ocupante dos cargos públicos na administração
municipal, visando ao crescimento acadêmico de cada servidor e à sua permanência no serviço público, serão estimuladas mediante a concessão do
incentivo à titulação.

Art. 14. O incentivo à titulação será concedido ao servidor público que adquirir educação formal superior ao exigido para o ingresso no cargo.

Parágrafo Único - Independente da titulação que o candidato possuir no ato do ingresso no serviço público, o seu enquadramento inicial será sempre
no Nível I na Classe A.

Art. 15. O incentivo de titulação será devido com base em percentual calculado sobre o padrão de vencimento correspondente à especialidade ocupada
em conformidade com o Anexo III desta Lei, obedecendo à titulação exigida, com interstício de 2 (dois) anos entre as classes.

CAPÍTULO V

Do Programa de Capacitação e Aperfeiçoamento

SEÇÃO I

Dos Objetivos e das Linhas de Desenvolvimento

Art. 16. Fica criado o programa de capacitação e aperfeiçoamento dos Servidores Públicos Municipais, cujas ações deverão ser articuladas com o pla-
nejamento institucional, com o Programa de Avaliação de Desempenho e obedecerá aos pressupostos contidos nesta Lei e aos seguintes objetivos:

I. conscientizar o servidor para a compreensão e assunção do seu papel social enquanto sujeito, na construção de metas institucionais e, enquanto
profissional atuante no aparato estatal, na concretização do planejado;

II. promover o desenvolvimento integral dos servidores públicos municipais, desde a alfabetização até os mais altos níveis de educação formal;

III. preparar o servidor público municipal para capacitá-lo profissionalmente para um exercício eficaz de suas tarefas individuais, no bojo da função social
coletiva da unidade a que pertença e, contribuir para a superação da alienação do trabalho, que caracteriza o trabalho individual desarticulado;

IV. preparar os servidores para uma gestão voltada para a qualidade social, que tem entre os seus referenciais a satisfação dos usuários dos serviços
da Prefeitura Municipal e a busca da eficácia no cumprimento da função social, em cada um dos ambientes organizacionais descritos nesta Lei.

Art. 17. O Programa de Capacitação e Aperfeiçoamento dos Servidores Municipais será desenvolvido e, funcionalmente subdividido, nas seguintes Li-
nhas de Desenvolvimento:

I. global, que propiciará a capacitação e o aperfeiçoamento dos servidores para a obtenção da consciência do seu papel social, da conquista da cidada-
nia, dos aspectos profissionais vinculados à formulação, ao planejamento, à execução e ao controle das metas institucionais estratégicas;

II. gerencial, composta por ações formativas específicas voltadas para a preparação dos servidores para a atividade gerencial, que deverão constituir-se
em pré-requisitos para o exercício de função de chefia, assessoramento e direção;

III. profissional, visando a capacitação dos servidores na sua área e atuação e à superação de dificuldades detectadas na avaliação de desempenho,
seja no plano individual, seja nas unidades de trabalho;

IV. por ambiente organizacional, visando a capacitação dos servidores de acordo com a sua área de atuação, de ações voltadas à preparação dos
servidores para remoção de um ambiente organizacional para outro;

V. intersetorial, visando ao estabelecimento de projetos e ações entre dois ou mais ambientes organizacionais.

Parágrafo Único - Entende-se como Desenvolvimento Intersetorial, para fins desta lei, a interface dos vários campos do saber e do conhecimento.
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SEÇÃO II

Do Funcionamento do Programa de Capacitação

Art. 18. O Programa de Capacitação e Aperfeiçoamento dos Servidores Municipais, será gerido tendo em vista as seguintes características:

I. existência de Colegiado de Planejamento e Gestão, composto por representantes dos Ambientes Organizacionais, cuja composição e atribuições dar-
se-á por decreto do Executivo;

II. preparação de Planejamento Anual, das ações de capacitação tendo em vista a demanda gerada pela interface com o Programa de Avaliação de
Desempenho e o Planejamento Institucional;

III. descentralização, por Ambiente Organizacional, das ações que lhe são típicas caso a unidade tenha capacidade para tal;

IV. desenvolvimento das demais atividades de capacitação através da Escola de Governo e Desenvolvimento ou similar.

Parágrafo Único - Os programas de capacitação poderão ser desenvolvidos em parceria com instituições externas, se assim convier.

Art. 19. Os recursos para financiamento do Programa de Capacitação e Aperfeiçoamento deverão compor a proposta orçamentária do exercício finan-
ceiro.

Parágrafo Único - O montante orçamentário a que se refere o caput deste artigo deve ser composto a partir de diversas fontes de financiamento, tais
como:

I. as fontes de arrecadação municipal;

II. as dedicadas à capacitação nos ambientes organizacionais da educação e da saúde.

CAPÍTULO VI

Da Remuneração e da Jornada de Trabalho

SEÇÃO I

Da Jornada de Trabalho

Art. 20. Os servidores públicos municipais abrangidos por este plano, percebem vencimentos mensal e jornada máxima de trabalho de 40 (quarenta)
horas semanais, que equivalem a 200 (duzentas) horas por mês, ressalvadas as exceções legais contidas nas regulamentações específicas das profis-
sões e o disposto nesta Lei.

§ 1º. Caberá ao Chefe do Poder Executivo definir o horário de trabalho dos servidores, de modo a garantir a qualidade do serviço prestado à população;
podendo para tanto, atribuir jornada de 06 (seis) horas ininterruptas ou duas jornadas de 04 (quatro) horas observados os intervalos legais para refeição
e o disposto nesta lei e sua regulamentação.

§ 2º. A atribuição da jornada poderá ser alterada a qualquer tempo, respeitado o interesse público e dos usuários, cabendo ao servidor cumprir a nova
jornada.

Art. 21. Remuneração é o vencimento do cargo, acrescido das vantagens pecuniárias estabelecidas em lei, incorporáveis ou não.

Parágrafo único. A estrutura da remuneração dos servidores será composta dos seguintes benefícios:

I. Vencimento da classe e nível em que o servidor está enquadrado;

II. Verbas indenizatórias estabelecidas no regime jurídico;

III. Adicionais estabelecidos no regime jurídico;

IV. Outros previstos em leis específicas.

Art. 22. O servidor efetivo cedido e o que exercer cargo em comissão no município, não terá prejudicado o direito a progressão e a promoção própria do
cargo efetivo, desde que cumprido os requisitos exigidos por esta Lei.

Parágrafo único. Mesmo optando pela remuneração do cargo efetivo, a vaga do cargo comissionado ao qual o servidor foi nomeado será considerada
ocupada.

Art. 23. A maior remuneração, a qualquer título, atribuída aos servidores, obedecerá estritamente ao disposto no inciso XI do Art. 37 da Constituição
Federal, sendo imediatamente reduzidos àquele limite quaisquer montantes remuneratórios que atinjam valores em desacordo com esta norma, não se
admitindo, neste caso, a invocação de direito adquirido ou percepção do excesso a qualquer título.

CAPÍTULO VII

Da Forma de Composição da Remuneração

SEÇÃO I

Da Remuneração

Art. 24. A remuneração dos cargos efetivos será composta pelo nível e classe ocupados, previsto nos Anexos III, e as demais vantagens pecuniárias
estabelecidas nesta Lei ou em leis especificas.

§1º. inicial da carreira o valor correspondente à Classe 1 (um) do primeiro Nível das tabelas de vencimentos, Anexos III. §2º. básico do cargo efetivo do
servidor o fixado para o Nível e Classe em que se encontra na tabela de vencimentos.

SEÇÃO II

Das Gratificações por Desempenho de Função
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Art. 25. A gratificação por desempenho de função ocorre sempre que o servidor efetivo for designado pela autoridade competente para, no interesse da
Administração, exercer outras atribuições, além daquelas do respectivo cargo de origem, nos seguintes percentuais:

I. 30% sobre o vencimento atual do cargo, quando assumir a chefia de seu departamento de lotação, não podendo haver mais de um chefe em cada
setor;

II. 20% sobre o vencimento atual do cargo, quando assumir a coordenação dos serviços específicos de seu departamento de lotação;

§1°. servidores que, temporariamente participarem de comissões farão jus ao recebimento de gratificação na forma do anexo V.

§2°. os valores constantes do anexo V serão atualizados anualmente de acordo com o índice de correção acompanhando a revisão geral.

§3º. A portaria de designação deverá trazer em dispositivos distintos as atribuições do cargo efetivo e de forma clara e específica as da função gratifica-
da.

§4º. A O servidor efetivo que for nomeado para exercer cargo de provimento em comissão terá o direito de fazer opção pela maior remuneração.

Parágrafo único. O servidor de que trata o caput, caso não opte pela maior remuneração, terá o direito de perceber a sua remuneração atual acrescida
de 30% (trinta por cento) de gratificação sobre o valor do cargo atual.

Art. 26. Aos servidores da saúde que trabalham em regime de plantão e desenvolvem suas atividades nas Unidades Básicas de Saúde e/ou Pronto
Atendimento aplica-se o disposto na Lei nº 759 de, 31 de janeiro de 2019.

Parágrafo Único - Servidor no exercício da função de farmacêutico que atender na zona rural/distrito do município fará jus ao recebimento de gratifica-
ção de acordo com o Anexo V desta Lei,

Art. 27. As gratificações de que trata esta Lei, deixarão de ser pagas aos servidores municipais que se afastarem do efetivo exercício de suas funções,
salvo nos casos de:

Férias; Casamento; Luto; Licença paternidade; Licença à gestante; Licença para tratamento da própria saúde;

Parágrafo Único - Em caso de participação em congressos ou em outros eventos, quando autorizado o afastamento pela administração, até o limite de
08 (oito) dias.

SEÇÃO III

DO PLANTÃO

Art. 28. O regime de plantão é destinado aos servidores do Grupo Ocupacional de Saúde Pública que desenvolvam suas atividades funcionais em ser-
viços de saúde em regime de horas ininterruptas de trabalho, vedado para atividades administrativas.

Parágrafo Único - Os serviços de saúde que funcionam em regime de horas ininterruptas de trabalho serão definidos em regulamentação específica, em
até 60 (sessenta) dias contados da vigência desta Lei Complementar.

Art. 29. Ficam instituídos os seguintes tipos de plantão:

I - Plantão de 12 (doze) horas diárias completas;

II - Plantão de 24 (vinte e quatro) horas diárias completas.

III - Plantões em eventos e finais de semana, que exijam a presença do servidor;

§ 1º. O plantão de 12 (doze) horas implica, obrigatoriamente, em um intervalo de 36 (trinta e seis) horas para uma jornada de trabalho diurna ou noturna.

§ 2º. O plantão de 24 (vinte e quatro) horas implica, obrigatoriamente, em um intervalo de 48 (quarenta e oito) horas.

§3º. O servidor que exerce suas funções em regime de plantão não poderá realizar hora extra, exceto quando ultrapassar o horário

Art. 30. A concessão de gratificações ou adicionais salariais aos servidores, dar-se-ão no interesse da administração e será conferida ao trabalhador
em condições especiais nas seguintes situações:

I – Plantões e Plantões de Sobreaviso aos motoristas que transportam pacientes fora da sede do município e em sobreaviso interno;

II - Pela prestação de Serviços Especiais: Equipes da Saúde da Família,

III – Gratificação de Incentivo a Qualidade e Produtividade dos Serviços de Saúde, fixado as normas para concessão em ato normativo emanado pelo
chefe do Poder Executivo.

IV – Plantões e Plantões de sobreaviso aos servidores ocupantes do cargo efetivo de médico e enfermeiro, que trabalham em regime especial de traba-
lho diurno e ou/ noturno, em atendimento à natureza e necessidade do serviço.

V - Plantões e Plantões de sobreaviso aos servidores ocupantes do cargo de motorista, que trabalham em regime especial de trabalho diurno e ou/
noturno, em atendimento à natureza e necessidade do serviço, conforme a Lei nº 829/2021.

Art. 31. As gratificações elencadas nesta lei não se incorporarão ao vencimento do servidor para nenhum efeito, sendo precárias e temporárias enquanto
no efetivo exercício de atividades que a elas façam jus.

SEÇÃO IV

Incorporação de Gratificação

Art. 32. Os efeitos pecuniários da incorporação de gratificações à remuneração dos empregados, serão variáveis, segundo o valor das parcelas remu-
neratórias percebidas individualmente.

5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 22 Assinado Digitalmente



Art. 33. Os servidores que tiveram valores incorporados aos seus vencimentos terá seu enquadramento (nível /classe) nos seu respectivos cargos e os
valores lançados em tabela específica, para os cargos de agente administrativo, conforme o Anexo III - E1 e E2; para o cargo de agente de arrecadação
de acordo com, o Anexo III- K1; e para o cargo de auxiliar administrativo anexo III - I, parte integrante desta lei.

SEÇÃO V

Da Gratificação de Produtividade Fiscal

Art. 34. Como instrumento de incentivo ao aumento da produtividade, da eficiência e da eficácia, visando à melhoria e à modernização dos procedimen-
tos de arrecadação dos tributos municipais e da qualidade de vida dos munícipes, a Gratificação de Produtividade Fiscal ao Fiscais Tributários, enquanto
estiverem lotados e em efetivo exercício na Secretaria Municipal de Finanças será de acordo com a Lei nº 711/2018.

CAPÍTULO VIII

Do Conselho de Política de Administração e Remuneração de Pessoal

Art. 35. Esta Lei abrange os servidores ativos, ocupantes de um dos cargos previstos e disciplinados neste plano, que ingressaram por concurso público
de provas ou de provas e títulos.

Art. 36. As eventuais contratações temporárias de excepcional interesse público previsto na Constituição Federal reguladas, na forma da lei que trata
do Regime Jurídico dos Servidores Municipais, dar-se-á em nível inicial e classe de habilitação.

Art. 37. Os cargos comissionados, de livre nomeação do Chefe do Poder Executivo, têm a sua denominação e quantidade constante da Lei que rege a
Estrutura Administrativa.

Art. 38. O servidor efetivo que for nomeado para o exercício de um cargo em provimento em comissão terá o direito de fazer opção pela maior remune-
ração.

Parágrafo Único - O servidor que trata o caput, poderá receber o vencimento correspondente ao cargo efetivo de que é titular acrescido do percentual
de 30% (trinta por cento) sobre o valor do atual cargo.

CAPÍTULO IX

Do Enquadramento dos Servidores Municipais nas Carreiras

SEÇÃO I

Das Disposições Transitórias

Art. 39. Para o efetivo cumprimento no disposto nesta Lei fica criada a Comissão Permanente de Avaliação e Enquadramento constituída paritariamente
entre membros indicados pelo(a) chefe do Poder Executivo e representante dos Servidores Públicos Municipais, de no mínimo 3 (tês) servidores formal-
mente nomeados, que em seguida deverá encaminhar o processo ao Controle interno para parecer.

Parágrafo Único - Das decisões da referida comissão caberá recurso administrativo no prazo de 10 dias.

SEÇÃO II

Do Enquadramento no Nível de Vencimento e Classe

Art. 40. Os níveis e as classes atuais dos servidores serão mantidos para efeito dos triênios em andamento.

Art. 41. A movimentação funcional do Poder Executivo Municipal, dar-se-á em duas modalidades:

I - Por progressão de nível – Tempo de serviços

II - Por promoção de classe – Formação profissional;

Seção III

Da Progressão Funcional

Art. 42. O Profissional terá direito à progressão funcional de um nível para outro, após aprovação em processo contínuo e específico de avaliação pro-
cessual, obrigatoriamente, a cada 03 (três) anos.

§ 1º. Para primeira progressão, o prazo será contado a partir da data em que se der o início de efetivo exercício do profissional no cargo ou seu enqua-
dramento no respectivo cargo.

§ 2º. Decorrido o prazo previsto no caput e não havendo processo de avaliação a progressão funcional dar-se-á de forma automática, ficando a cargo
do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia.

Seção IV

Da Promoção de Classe

Art. 43. A promoção se dará de uma classe para outra imediatamente superior a que ocupa, na mesma série de classe, em virtude da nova habilitação
específica a área de atuação do servidor, alcançada pelo mesmo com recursos próprios do servidor(a), mediante requerimento formulado pelo profissi-
onal à Secretaria Municipal de Administração devidamente comprovada nos termos dos anexos desta lei.

Parágrafo único. A promoção de que trata este artigo somente deverá ocorrer desde que não comprometa o limite de gastos com pessoal prevista na
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Seção V

Do Quadro de Cargos de Nível Fundamental

Art. 44. Este grupo é composto de cargos que exigem escolaridade de nível Fundamental Completo.
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Art. 45. Os Cargos do Quadro de Atividades de Nível Fundamental Completo são estruturados em linha horizontal de acesso, identificadas por letras
maiúsculas, constantes na tabela do Anexo I desta Lei. Para acesso nas classes deste quadro o servidor deve atender as seguintes exigências:

I – Nível Fundamental:

CLASSE REQUISITO DE PROMOÇÃO VENCIMENTO

A Habilitação em Nível de Ensino Fundamental. Salário base da catego-
ria.

B Requisito da Classe A, mais formação de ensino médio regular ou curso de ensino médio profissionalizante correlato com
suas atribuições;

Salário base acrescido
de 15%.

C Requisito da Classe B mais curso de Nível Superior na área relacionada com sua atuação. Salário base acrescido
de 25%.

D Requisito da Classe C, mais curso de especialização lato sensu com carga horária mínima de 360 (trezentos e ses-
senta) horas na área de sua formação;

Salário base acrescido
de 40%.

Seção VI

Do Quadro de Cargos de Nível Médio

Art. 46. Este grupo é composto de cargos que exigem escolaridade de Nível Médio Completo.

Art. 47. Os Cargos do Quadro de Atividades de Nível Médio são estruturados em linha horizontal de acesso, identificadas por letras maiúsculas, cons-
tantes na tabela do Anexo I desta Lei. Para acesso nas classes deste quadro o servidor deve atender as seguintes exigências:

I – Nível Médio:

CLASSE REQUISITO DE PROMOÇÃO VENCIMENTO

A Ensino Médio completo ou curso de profissionalização específica equivalente ao nível Médio. Salário base da catego-
ria.

B Requisito da classe A mais habilitação em Nível Superior Completo e/ou Tecnólogo na área de atuação do cargo. Salário base acrescido
de 15%.

C Requisito da Classe B, mais curso de especialização lato sensu com carga horária mínima de 360 (trezentos e ses-
senta) horas na área de sua formação;

Salário base acrescido
de 25%.

D Requisito da Classe C, mais cursos de mestrado na área de atuação. Salário base acrescido
de 40%.

Seção VII

Do Quadro de Cargos de Nível Superior

Art. 48. O Quadro de Atividades de Nível Superior abrange os cargos cujas tarefas requerem elevado grau de complexidade na sua realização, exigindo
formação de nível Superior, certificado de graduação de 3° grau, reconhecido pelo MEC.

Art. 49. Os Cargos do Quadro de Atividades de Nível Superior são estruturados nos termos que abaixo seguem:

I – Nível Superior:

CLASSE NIVEL VENCIMENTO
A Graduação em curso de Nível Superior em área de atuação do cargo. Salário base da categoria
B Requisito da Classe A, mais curso de especialização lato sensu com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta)

horas na área de sua formação;
Salário base acrescido
de 15%.

C Requisito da Classe B, mais cursos de mestrado na área de atuação. Salário base acrescido
de 25%

D Requisito da Classe C, mais cursos de Doutorado na área de atuação. Salário base acrescido
de 40%

§1º. O servidor que comprovar, no prazo de até 90 (noventa) dias da aprovação desta lei, a conclusão da segunda pós graduação, poderá entregar para
fins de elevação dos cargos de nível superior para Classe C.

§2º. A condição definida no parágrafo anterior, trata-se, exclusivamente, de regra de transição;

§3º. O prazo de que trata o §1º, se dará após aprovação desta lei, não sendo admitido a prorrogação desse prazo sob qualquer hipótese.

SEÇÃO VIII

Do Enquadramento dos Servidores nos Cargos de Carreira

Art. 50. O enquadramento dos servidores efetivos e estáveis nas respectivas carreiras se dará a partir da data de vigor desta lei, respeitando-se as
qualificações realizadas pelo últimos 03 (três) anos.

Parágrafo Único: O chefe do Poder Executivo emitirá, através de decretos, as normas complementares de reenquadramento no Plano de Cargos, Car-
reira e Salário dos servidores públicos do município de Nova Brasilândia.

Art. 51. A Secretaria de Administração através do departamento de Recursos humanos, será responsável pelo enquadramento dos servidores nos car-
gos e atribuições estabelecidas nesta Lei, observando-se:

I – Cargo atual do servidor;

II - Nível de escolaridade exigido para cada carreira;

III – O tempo de efetivo exercício na Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia.

IV – A remuneração atual do servidor, nesta compreendido o vencimento percebido e as vantagens de caráter permanente (adicional por tempo de
serviço) e as gratificações percebidas.
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Art. 52. Os servidores serão enquadrados nos Níveis e Classes de acordo com o Cargo Atual ou Cargo Alterado, o Salário Atual do Servidor e o Tempo
de Efetivo Exercício no cargo, que será adaptado pela Secretaria Municipal de Administração.

§ 1º. Para o enquadramento, será realizado o cálculo do salário Base de Reenquadramento da seguinte forma:

I – Identificar o salário base atual do servidor acrescido das vantagens remuneratórias percebidas;

II – Identificar o valor da progressão por Tempo de Serviço que o servidor está recebendo atualmente.

§ 2º. Após o cálculo definido no parágrafo anterior, identificar na nova tabela correspondente ao cargo do servidor, uma referência em que o valor seja
exatamente igual ao Salário Base de Reenquadramento ou, na falta deste, identificar o nível em que o valor seja imediatamente superior ao Salário
Base de enquadramento.

§ 3º. Definir o nível identificado no parágrafo anterior como referência base para enquadramento.

§ 4º. A base para o reenquadramento se dará a partir do primeiro Nível e Classe da Tabela que o Servidor pertença no Plano de Cargos, Carreira e
Salário, respeitado o valor do Salário Base de Reenquadramento e as demais regras desta Lei.

§ 5º. Para fins de enquadramento é vetado a utilização dos mesmos títulos utilizados na legislação anterior, para novo enquadramento na legislação
atual.

§ 6º. Se o servidor tiver menos de 36 (trinta e seis) meses de efetivo exercício no cargo na Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia ou o seu nível
de escolaridade for inferior ao exigido para a classe desse salário, permanecerá no nível e/ou classe até cumprir os requisitos para alcançar a próxima
classe.

§ 7º. Servidores com mais de 36 (trinta e seis) meses avançará de classe conforme tabela abaixo:

TABELA DE PROGRESSÃO
Padrão/Nível REQUISITO DE PROGRESSÃO Vencimento
1 Aprovação no concurso e qualificação inicial do cargo Vencimento base inicial da categoria
2 3 anos e um dia até 6 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 6%
3 6 anos e um dia até 9 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 12 %
4 9 anos e um dia até 12 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 18 %
5 12 anos e um dia até 15 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 24 %
6 15 anos e um dia até 18 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 30%
7 18 anos e um dia até 21 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 36 %
8 21 anos e um dia até 24 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 42 %
9 24 anos e um dia até 27 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 48 %
10 27 anos e um dia até 30 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 54 %
11 30 anos e um dia até 33 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 60 %
12 33 anos e um dia até 36 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 66 %
13 36 anos e um dia até 39 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 72 %
14 Acima de 39 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 78 %

Art. 53. Obedecidas as normas de enquadramento, dispostas nesta Lei e nos atos complementares emitidos pelo executivo se, eventualmente, o servi-
dor for enquadrado, em função de seu atual salário, em uma classe superior à sua formação escolar, ele permanecerá nessa classe e nível até que se
conclua o nível de escolaridade e aperfeiçoamento exigido para essa categoria funcional. Só a partir daí dará prosseguimento ao seu processo promo-
ção e progressão.

Art. 54. O servidor que se encontrar afastado e/ou em licença não remunerada, legalmente só poderá ser enquadrado quando oficialmente reassumir o
seu respectivo cargo.

Art. 55. Para o servidor que tiver ingressado no quadro de pessoal da Administração Municipal, através de concurso público, após a data de publicação
desta Lei, prevalece à escolaridade prevista no edital.

CAPITULO X

ASSENÇÃO FUNCIONAL

Art. 56. A ascensão funcional na Carreira dos Servidores Efetivos, dar-se-á em duas modalidades:

I - Progressão Vertical: por tempo de serviço e merecimento.

II - Promoção Horizontal: por nova titulação profissional;

§ 1º. Os processos de progressão funcional vertical ocorrerão em intervalos regulares de 36 (trinta e seis) meses, beneficiando os servidores municipais
habilitados na forma desta Lei, e outras normas e regulamentos emitidos pela autoridade competente.

§ 2º. Os processos de promoção funcional horizontal ocorrerão em intervalos regulares de 24 (vinte e quatro) meses, beneficiando os servidores muni-
cipais habilitados na forma desta Lei, regulamentada através de Decreto emitido pelo chefe do Poder Executivo.

§ 3º Somente poderá concorrer à ascensão funcional de que trata o presente Artigo, o servidor que estiver no efetivo exercício de seu cargo, incluindo-se
os servidores de provimento efetivo que estiverem exercendo função gratificada pertencente à Estrutura Administrativa.

Seção I

Da Progressão Vertical

Art. 57. A progressão vertical por tempo de serviço é a passagem do servidor efetivo, ocupante de um dos cargos definidos nesta lei, de um nível para
outro subsequente, dentro da mesma Classe, desde que tenha sido aprovado no estágio probatório:
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I - Cumprido o estágio probatório de 03 (três) anos previsto no art. 41 da Constituição Federal de 1988, com aproveitamento mínimo de 70% (setenta
por cento) do total geral dos pontos das avaliações no estágio probatório.

§ 1º. As demais progressões, após o término do estágio probatório, ocorrerão de 03 (três) em 03 (três) anos, sem prejuízo da pontuação mínima da
avaliação de desempenho previsto no Inciso I do caput deste artigo.

§ 2º. Decorrido o prazo previsto no § 1º deste artigo, se o órgão não realizar processo de avaliação de desempenho, a progressão vertical dar-se-á de
forma automática, desde que cumprido os requisitos para concessão.

§ 3º. Os níveis serão representados pelos números de 01 a 14, (um a quatorze) sendo este último referente ao final de carreira.

§ 4º. Para a primeira progressão após o enquadramento, o prazo será contado a partir da data em que se der o exercício do servidor no cargo de
carreira, através do termo de posse.

§ 5º. Servidores que receberem punições mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, no período, não poderão ser beneficiados com a
progressão funcional.

§ 6º. Os servidores que trata o parágrafo anterior, só poderão ser beneficiados após dois anos, da progressão indeferida, (novo período aquisitivo).

§ 7º. Após cada progressão, esta será incluída no vencimento do servidor no mês seguinte à mudança de nível.

§ 8º. As demais normas sobre o processo contínuo e específico de avaliação de desempenho dos servidores municipais estará previsto no programa de
Avaliação e Desempenho, sendo que seus instrumentos e critérios poderão ser disciplinados por regulamento próprio aprovado por Decreto do Chefe
do Poder Executivo, no que couber.

Seção II

Da Promoção Horizontal

Art. 58. A Promoção Horizontal por titulação profissional é a passagem do Servidor Municipal da Administração ocupante de um dos cargos definidos
nesta lei, de uma classe para outra no mesmo cargo, observado o cumprimento do intervalo mínimo exigido.

Art. 59. A promoção do Servidor Municipal da Administração dar-se-á em virtude de comprovação da habilitação e/ou certificação de aperfeiçoamento
e/ou qualificação, e/ou capacitação profissional exigida para a respectiva classe, observada o desempenho eficaz de suas atribuições.

Parágrafo único. A promoção de que trata este artigo somente deverá ocorrer desde que não comprometa o limite de gastos com pessoal prevista na
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 60. Observar-se o cumprimento do intervalo mínimo de 2 (dois) anos da Classe A para a Classe B; 02 (dois) ano da Classe B para a Classe C e 02
(dois) anos da Classe C para a classe D.

§ 1º. As Classes compreendem as perspectivas Promoção Horizontal e são representadas pelas letras A, B, C, D.

§ 2º. Após a apresentação do requerimento para mudança de classe e documentação comprobatória (certificados, diplomas) a Administração terá o
prazo máximo de 30 (trinta) dias para promover a análise da documentação e, caso aprovada, incluída no vencimento do servidor no mês seguinte a
aprovação dos documentos e fará à mudança de classe, atendidos os pressupostos do artigo anterior.

§ 3º. Os cursos apresentados serão conferidos e/ou reconhecidos por uma comissão constituída por Ato Normativo do Chefe do Poder Executivo para
este fim e deverão obedecer, dentre outros, os seguintes requisitos à sua pontuação:

I - Carga horária mínima e individual exigida nesta lei;

II - Somente serão computados os cursos que estejam relacionados a atividade do cargo ocupado pelo servidor público.

III - Todos os certificados deverão ser oficialmente reconhecidos pelo Órgão competente e deverão ser fornecidos por instituição de ilibada reputação.

§ 4º. A carga horária do título contada para posicionamento na Classe não será recontada para efeito de nova Promoção Horizontal.

§ 5º. Os Títulos de Ensino Médio, Graduação, Pós-Graduação/Especialização, Mestrado ou Doutorado deverão estar oficialmente reconhecidos pelo
MEC, e guarde estrita afinidade com o cargo ocupado pelo servidor.

§ 6º. As demais normas da avaliação processual referida neste artigo, incluindo instrumentos critérios e mecanismos de ascensão, são as previstas
neste Plano de Cargos, Carreira e Salários e no Estatuto do Servidor Municipal e Regulamento específico.

§ 7º. A concessão da promoção funcional previsto no caput deste artigo depende, além dos critérios e requisitos disciplinados nesta lei, de disponibilida-
de orçamentária na forma da legislação vigente, bem como respeitar aos limites de gastos com pessoal.

§ 8º. Para fins do disposto neste artigo, o incentivo não poderá ultrapassar 90% (noventa por cento) do limite prudencial para gastos com pessoal, pre-
visto na Lei de Responsabilidade e Gestão Fiscal, considerando-se como limite prudencial 95% do percentual de 54% do total da despesa de pessoal,
calculada sobre a Receita Corrente Líquida do Município.

§ 9º. Caso não haja limite prudencial, a concessão do disposto neste artigo o servidor deverá aguardar, até que haja disponibilidade no ano corrente
dentro do limite previsto no parágrafo anterior.

§ 10. As promoções deverão seguir rigorosamente o escalonamento de classes, ou seja, nenhum servidor poderá avançar mais de uma classe de uma
só vez.

SEÇÃO III

Dos Mecanismos de Movimentação do Servidor na Carreira

Art. 61. São causas de suspensão e interrupção de movimentação do Servidor na Carreira.

§ 1º. São causas de suspensão, enquanto não cessar a causa, sem a perda do tempo anterior à suspensão:
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I - Gozo de licença para tratar de interesse particular, retornando a contagem do prazo de progressão vertical a partir do primeiro dia efetivamente labo-
rado, após o término da licença.

II - Gozo de licença para acompanhamento em pessoa da família doente, por mais de 90 (noventa) dias, retornando a contagem do prazo de progressão
vertical a partir do primeiro dia efetivamente laborado, após o término da licença.

III - Ausência em virtude de prisão decorrente de decisão judicial;

§ 2º. São causas de interrupção, enquanto não cessar a causa, com a perda do tempo anterior à interrupção:

I - Faltado ao serviço sem justificativa, por mais de 10 (dez) dias consecutivos ou não, no período de um ano, recomeçando o prazo de progressão
vertical a partir do primeiro dia efetivamente laborado, posterior à última falta.

II - Sofrida pena disciplinar, de suspensão, recomeçando o prazo de progressão vertical a partir do primeiro dia efetivamente laborado, posterior ao
término da suspensão.

III - Atuado em situação de desvio de função do cargo de provimento efetivo, com perda do direito enquanto permanecer em desvio de função, nos
termos do § 4º do presente artigo.

§ 3º. Na hipótese indicada no inciso III do § 2º deste artigo, configura desvio de função as diversas situações de mudanças, que ocasione situação de
exercício de atividades distintas daquelas para as quais o servidor fora originalmente investido e/ou ocupação de um posto de trabalho diferente daquele
que havia sido objeto de posse, com atribuições incompatíveis com o grupo ocupacional e perfil do cargo de provimento efetivo.

§ 4º. São origens dos desvios de função:

I - Transferência de Unidade/Órgão, salvo necessidade do Poder Público.

II - Transferência interna entre área/setor, salvo necessidade do Poder Público.

III - Situações resultantes de readaptação temporária decorrente de inspeção médica.

§ 5º. Não configura desvio de função a readaptação definitiva decorrente de inspeção médica.

§ 6º. Não configura desvio função para fins de promoção horizontal, progressão vertical e ascensão funcional quando se tratar de designação para cargo
em comissão ou para função de confiança, o servidor continuará percebendo o valor de seus avanços trienais calculados sobre os vencimentos básicos
do cargo de provimento efetivo de que for titular.

Art. 62. Oenquadramento do servidor público municipal se dará no nível e classe inicial da categoria funcional correspondente a nova posse, ocorrendo
o encerramento da continuidade em relação ao cargo anterior e iniciando nova etapa para fins de progressão e promoção, na forma desta lei.

CAPITULO XI

Do Lotacionograma

Art. 63. Para efeitos da presente Lei, o lotacionograma geral do poder executivo corresponde ao número ideal de servidores que preencham as condi-
ções exigidas para o exercício de cada cargo integrante das atividades da administração municipal.

Art. 64. O lotacionograma geral do poder executivo é composto de servidores aprovados em concurso público e os estáveis por força da Constituição
Federal, para as vagas decorrentes dos critérios estabelecidos nesta Lei.

Art. 65. O lotacionograma geral do poder executivo é de 241 (duzentos e quarenta e uma) vagas de provimento efetivo.

CAPITULO XII

Dos Cargos em Extinção

Art. 66. Os cargos em extinção estão especificados no Anexo VI desta Lei. § 1º. Fica assegurado ao servidor em efetivo exercício, ocupante dos cargos
em extinção, percepção da remuneração mínima composta do vencimento, conforme Tabela de Vencimentos estabelecida no anexo III desta lei.

§ 2º. Ficam estendidas aos cargos em extinção de que trata o caput deste artigo, quando preenchidos os requisitos legais, as gratificações e vantagens
pecuniárias previstas nestas Lei.

CAPÍTULO XIII

Das Disposições Transitórias

Art. 67. Ficam extintas todas as vantagens e benefícios não previstos nesta Lei e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Nova Brasilândia/
MT, observados os direitos adquiridos dos servidores.

Art. 68. Ficam extintos, automaticamente, os cargos instituídos por legislação anterior, que não constam dos anexos que integram esta Lei.

Art. 69. Integram a presente lei seus Anexos.

I. Quadro de Cargos de Provimento Efetivo Nível Fundamental e Médio;

II. Quadro de Cargos de Provimento Efetivo de Nível Superior

III. Tabela de Vencimento;

IV. Descrição dos Cargos;

V. Quadro de Gratificação por Função;

VI. Cargos em Extinção

Art. 70. Os decretos e demais diplomas legais reguladores desta Lei a ser editados de acordo com a sua necessidade.
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Art. 71. O indicador econômico a ser utilizado para o reajusto de vencimento é o INPC-IBGE, acumulado no período de doze meses, sendo concedido
no mês de janeiro.

Art. 72. Esta Lei Complementar entra em vigor após a sua publicação, revogando a Lei Complementar nº 325/2007, Lei Complementar nº 594/2015, e
demais disposições em contrário.

Nova Brasilândia/MT, em 05 de abril de 2024.

Mauriza Augusta de Oliveira

Prefeita MunicipalLEI Nº 937/2024.

“DISPÕE SOBRE A REFORMULAÇÃO DO PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS, DOS SERVIDORES PÚBLICOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA, Prefeita do Município de Nova Brasilândia - MT, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica
do Município, Faz saberque a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei

Art. 1º. Ficareformulado no âmbito do Poder Executivo Municipal o Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores efetivos do Poder Executivo
do Município de Nova Brasilândia-MT.

Parágrafo único. A presente lei também consolida o quantitativo de cargos efetivos e suas atribuições, sem prejuízo da legislação específica que trata
de outras categorias de servidores.

TÍTULO I

CAPÍTULO I

Do Quadro de Pessoal

Art. 2° - O quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia compreende cargos de provimento efetivo e cargos de provimento em comis-
são, que deve ser gerido, considerando-se os seguintes princípios, pressupostos e diretrizes:

I. O ambiente público e a função social da Prefeitura Municipal, que deve manter estrutura organizada para atender às necessidades dos usuários bem
como a realização de seus direitos, visando à realização do princípio da dignidade da pessoa humana;

II. a desconcentração de poder, tendo em vista a prioridade de atendimento da demanda popular e a complexidade do trabalho público municipal que
abrange diversos ramos de atividade;

III. o planejamento participativo, o controle público e social das ações e a valorização do servidor público municipal;

IV. a cidadania, os valores sociais do trabalho, a livre expressão da atividade intelectual e a garantia do acesso à informação;

V. a qualidade dos processos de trabalho tendo em vista a necessidade da realização dos direitos dos munícipes;

VI. organização dos cargos e adoção de instrumentos gerenciais de política de pessoal integrados ao planejamento estratégico e ao desenvolvimento
organizacional da Administração Municipal;

VII. articulação das carreiras e dos cargos em ambientes organizacionais vinculados à natureza das atividades e aos objetivos estratégicos baseados
nas necessidades dos usuários da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia;

VIII. investidura do cargo de provimento efetivo, condicionada à existência de vaga, aprovação em concurso público e garantia do desenvolvimento no
cargo, através dos instrumentos previstos nesta lei, adotando uma perspectiva funcional vinculada ao planejamento estratégico e ao desenvolvimento
organizacional.

IX. garantia da oferta contínua de programas de capacitação, necessários à demanda oriunda dos munícipes e ao desenvolvimento institucional que
contemplem aspectos técnicos, especializados e a formação geral;

X. avaliação de desempenho funcional dos servidores municipais como parte do processo de desenvolvimento destes, realizada mediante critérios ob-
jetivos decorrentes das metas contidas no planejamento institucional, referenciada no caráter coletivo do trabalho e nas expectativas de cidadãs e cida-
dãos do município, sujeitos do planejamento orçamentário e da avaliação das ações municipais.

XI. O Pessoal de Provimento em Comissão, aquele regido pela lei complementar da estrutura administrativa da prefeitura municipal.

§ 1º. Os cargos em comissão são providos por livre nomeação e exoneração pelo chefe do Poder executivo e se destinam apenas às atribuições de
direção, chefia e assessoramento. § 2º. Os cargos de provimento em comissão têm caráter provisório e seus ocupantes submetem-se ao regime de
dedicação exclusiva, podendo ser convocados para o trabalho sempre que houver interesse da Administração Municipal.

Art. 3° - A lotação global dos cargos de provimento efetivo do quadro previsto no caput do art. 2° corresponde ao quantitativo total e atribuições de
cargos previstos no Anexo I e II desta Lei.

§ 1º. Caberá à Secretaria responsável pela gestão de pessoal, avaliar anualmente, a adequação do quadro de pessoal às necessidades da municipali-
dade, propondo, se for o caso, o seu redimensionamento, consideradas, entre outras, as seguintes variáveis:

I. as demandas sociais;

II. os indicadores sócios - econômicos da cidade;

III. a modernização dos processos de trabalho e as inovações tecnológicas;

IV. a relação entre o número de cargos previstos e o de usuários;

V. a capacidade financeira e orçamentária da Prefeitura Municipal bem como os limites legais do dispêndio com pessoal;
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VI. As propostas de atualização oriundas dos órgãos da administração municipal.

§ 2º. Nos prazos determinados pela Secretaria responsável pelo planejamento orçamentário, o gestor de pessoal encaminhará a proposta a que se
refere este artigo para a inclusão no projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual para a vigência do exercício seguinte.

Art. 4º A Administração dos quadros de pessoal a que se refere a presente Lei deverá separar, apenas para fins de provimento, os cargos segundo a
seguinte classificação:

I. Nível Fundamental;

II. Nível Médio;

III. Nível Superior;

Art. 5º. Para efeito da Lei, considera-se:

I - Cargo Público: atribuições e responsabilidades definidas cometidas a quem o ocupar, por servidor público, componente da estrutura funcional da
administração municipal, criado por Lei, em quantidade definida, denominação própria e vencimento básico especificado;

II - Servidor Público: é a pessoa legalmente investida no cargo público remunerado e regida pelo Estatuto dos Servidores públicos do Município;

III - Cargo em Comissão: é aquele ocupado por servidor que exerce função de Direção, Chefia ou Assessoramento, assim definida em Lei, em caráter
transitório, não gerando o seu exercício, direitos a permanência no mesmo;

IV - Carreira: é a trajetória de desenvolvimento do Servidor em um cargo efetivo, geralmente constituída por promoções e progressões;

V - Classe: é a graduação de retribuição pecuniária dentro do desenvolvimento de cargos de carreira de provimento efetivo, constituindo a linha de
promoção;

VI - Conhecimentos: o “saber” adquirido: conhecimento técnico, conceitos e teorias;

VII - Competência: conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes que viabilizam desempenho superior; as competências se manifestam por uma
lista de evidências observáveis que se relacionam com o trabalho;

VIII - Competências Essenciais: conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes utilizados pela instituição para realizar as suas atribuições com
eficiência e eficácia; representam o valor percebido pelos servidores e pela sociedade, ou a forma como a Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia
deseja ser reconhecida, e permitem a instituição agregar valor de forma consistente aos seus serviços;

IX - Competências Gerenciais: comuns a todos os gestores da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia, independente do processo em que atuam,
são de natureza administrativa e gerencial, com grande ênfase no aspecto comportamental, e têm como objetivo direcionar os gestores à consecução
dos objetivos estratégicos da instituição;

X - Competências Específicas: relacionadas às características e necessidades específicas de cada área da administração Municipal e seus processos
de trabalho; são de natureza técnica e têm como objetivo conduzir o servidor à execução dos processos de trabalho das referidas unidades da institui-
ção;

XI - Descrição de Cargos/Função: a descrição sumária do conjunto das atribuições, responsabilidades, pré-requisitos, conhecimentos e competências
requeridas ao servidor para o seu exercício, correspondentes a cada cargo/função;

XII - Enquadramento: o ato de designar o servidor na função e no vencimento ao Plano, com base no trabalho executado e no preenchimento dos
requisitos;

XIII - Experiência: o tempo mínimo de atuação do servidor para o desempenho satisfatório da função ocupada;

XIV - Extinção de Cargos ou Funções: é a exclusão de determinado cargo ou função do plano, quando da vacância;

XV - Função de Confiança: unidade laborativa com denominação própria, criada por lei, com número certo, que implica no desempenho, pelo seu
titular, de um conjunto de atribuições e responsabilidades de direção, chefia ou assessoramento, provida através de designação de servidor titular de
cargo efetivo, nos termos do art. 37, V da Constituição Federal;

XVI - Grupo ocupacional:é o conjunto de cargos isolados ou de carreira com afinidades entre si quanto à natureza do trabalho ou ao grau de escolari-
dade exigido para seu desempenho.

XVII - Habilidades: o “saber fazer”, ou seja, saber colocar em prática o conhecimento adquirido;

XVIII - Interstício:é o lapso de tempo estabelecido como o mínimo necessário para que o servidor se habilite à progressão.

XIX - Lotação:O órgão de lotação é aquele ao qual o servidor está administrativamente vinculado. O órgão de exercício é aquele no qual o servidor
está efetivamente desempenhando suas atividades. O exercício do cargo pode ser desempenhado em órgão distinto daquele em que o servidor estiver
lotado.

XX - Progressão: a evolução do servidor dentro do mesmo cargo; ocorre através do aumento salarial, dentro da tabela e nível salarial em que o servidor
está enquadrado, em razão do aumento do nível de proficiência das competências, verificado através de avaliações, ou por tempo de serviço;

XXI - Quadro de Pessoal: conjunto de cargos efetivos, cargos em comissão e funções de confiança, integrantes da estrutura da Prefeitura Municipal de
Nova Brasilândia;

XXII - Readaptação: é a investidura do servidor em cargo de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua
capacidade física ou mental verificada em inspeção médica.

XXIII - Remuneração:é o vencimento do cargo, acrescido das vantagens pecuniárias, permanentes, estabelecidas em lei.

XXIV - Substituição: o exercício temporário de cargo em comissão ou função de confiança nos casos de impedimento legal ou afastamento do titular;
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XXV - Tabelas Salariais: estruturas que estabelecem os níveis salariais a serem praticados pela Administração Municipal, de acordo com a política de
remuneração da instituição;

XXVI - Avaliação de Desempenho: o instrumento de identificação, observação e medição dos padrões de desempenho profissional do servidor na
função, durante um determinado período, através de instrumentos e critérios específicos, com adoção das medidas destinadas à melhoria das perfor-
mances individuais, por equipe e de suas identidades com as metas e resultados da Administração Municipal, possibilitando o crescimento na carreira;

XXVII - Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos: é um instrumento legal e normativo que define os cargos e as trajetórias das carreiras oferecidas
aos servidores efetivos municipais da administração direta;

TÍTULO II

Dos Cargos de Provimento Efetivo

CAPÍTULO I

Das Atribuições

Art. 6º. As atribuições, especialidade, requisitos, descrição e responsabilidades dos cargos são determinados pela gestão operacional de nível funda-
mental, gestão estratégias de nível médio e gestão estratégia de nivel superior, na forma que segue:

Art. 7º. O grupo ocupacional de servidores efetivos se subdivide em:

I – Gestão Operacional de Nível Fundamental – Composto por servidores que executam atividades operacionais e de serviços nas diversas áreas.
Compreende as atividades inerentes aos cargos de reduzida complexidade, em nível de apoio às ações desenvolvidas nas diversas áreas, exigindo
pouca escolaridade formal e envolve as atividades inerentes aos cargos que se destinam a executar, sob supervisão imediata, em nível de apoio às
ações desenvolvidas nas diversas áreas do Executivo Municipal.

II – Gestão Estratégica de Nível Médio - Composto por servidores que executam atividades Técnicas ou Administrativas, caracterizados por ações de
complexidade, nas diversas áreas do Executivo Municipal e para realizá-las exige-se pré-requisitos para ingresso de acordo com Perfil Profissional de
cada cargo deste Grupo Ocupacional.

III – Gestão Estratégica de Nível Superior - Compreende as atribuições que exigem pleno conhecimento das técnicas da especialidade profissional
nas diversas áreas do Executivo Municipal. Os problemas surgidos são de natureza complexa e demandam busca de novas soluções. As atribuições,
de significativa abrangência, são desempenhadas com grande grau de autonomia. A orientação prévia, quando ocorre, se restringe à aspectos contro-
vertidos, aplicação de novas tecnologias e casos semelhantes. Compreende ainda, as atribuições da mais elevada complexidade e responsabilidade na
área profissional, caracterizando-se pela orientação, coordenação e supervisão de trabalhos de equipes, treinamento de profissionais e incumbências
análogas. O nível das atribuições, de abrangência ampla e diversificada, exige profundos conhecimentos teóricos, práticos e tecnológicos do campo
profissional.

Parágrafo único. OPerfil Profissional, parte integrante de cada cargo, vinculam-se diretamente à natureza do cargo decorrente da especificidade da
habilitação das atribuições a ele inerentes, originárias das ações e serviços que constituem a administração Municipal e está previsto no Anexo IV.

CAPÍTULO II

Do Ambiente Organizacional

Art. 8º. O ambiente organizacional corresponde a uma área específica de atuação do servidor público municipal, no cumprimento das atividades relativas
ao cargo a que pertença.

§ 1º - Os cargos da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia serão alocados nos Ambientes Organizacionais listados abaixo:

I. Secretaria de Governo;

II. Secretaria de Administração;

III. Secretaria de Economia e Finanças,

IV. Secretaria Municipal de Educação e Desporto;

V. Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;

VI. Secretaria Municipal de Saúde;

VII - Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania;

VII. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

VIII. Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras;

§ 2º. A nomenclatura do cargo, número de vagas, remuneração estão descritos no anexo I e anexo II desta lei.

CAPÍTULO III

Do Ingresso

Do Concurso Público

SEÇÃO I

Art. 9º. O ingresso nos cargos de provimento efetivo dar-se-á mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, e cabe à prefeitura municipal
definir a conveniência e a oportunidade de realização do mesmo, a fim de suprir as necessidades institucionais, respeitando o quantitativo da lotação
global correspondente e o respectivo impacto orçamentário e financeiro.
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§1º. O concurso público de que trata o caput deste artigo será realizado por cargo de forma a contemplar o ambiente organizacional e as especialidades
a serem supridas.

§ 2º. O concurso público e suas etapas e modalidades de realização serão objeto de regulamentação por edital de abertura de cada certame, observada
a legislação e as normas reguladoras vigentes.

SEÇÃO II

Do Ingresso no Cargo

Art. 10. O ingresso nos cargos da Administração Pública dar-se-á no nível 1 e Classe A

Art. 11. A especificação de cada cargo de Provimento Efetivo está descrita no Anexo IV, e contém: I - Nome do Cargo de Carreira de Provimento Efetivo;
III - Requisito escolaridade mínima para provimento na carreira - Classe "A"; IV - Descrição das atribuições; VI - Demais Requisitos para provimento.

CAPÍTULO IV

Das Formas de Desenvolvimento

SEÇÃO I

Da Progressão por Mérito Profissional

Art. 12. Haverá progressão por mérito profissional após 3 (três) anos de efetivo exercício, desde que o servidor público municipal, ocupante de um dos
cargos definidos nesta Lei, apresente resultado satisfatório de 70% (setenta por cento) na média das avaliações de desempenho anuais ocorridas ao
longo do triênio, segundo os mecanismos e os critérios previstos no Programa de Avaliação de Desempenho.

Parágrafo Único - Decorrido o prazo previsto no caput, não havendo processo de avaliação, a progressão funcional dar-se-á automaticamente.

SEÇÃO II

Do Incentivo à Titulação

Art. 13. A qualificação e o esforço pessoal em busca de maiores níveis de educação formal do servidor, ocupante dos cargos públicos na administração
municipal, visando ao crescimento acadêmico de cada servidor e à sua permanência no serviço público, serão estimuladas mediante a concessão do
incentivo à titulação.

Art. 14. O incentivo à titulação será concedido ao servidor público que adquirir educação formal superior ao exigido para o ingresso no cargo.

Parágrafo Único - Independente da titulação que o candidato possuir no ato do ingresso no serviço público, o seu enquadramento inicial será sempre
no Nível I na Classe A.

Art. 15. O incentivo de titulação será devido com base em percentual calculado sobre o padrão de vencimento correspondente à especialidade ocupada
em conformidade com o Anexo III desta Lei, obedecendo à titulação exigida, com interstício de 2 (dois) anos entre as classes.

CAPÍTULO V

Do Programa de Capacitação e Aperfeiçoamento

SEÇÃO I

Dos Objetivos e das Linhas de Desenvolvimento

Art. 16. Fica criado o programa de capacitação e aperfeiçoamento dos Servidores Públicos Municipais, cujas ações deverão ser articuladas com o pla-
nejamento institucional, com o Programa de Avaliação de Desempenho e obedecerá aos pressupostos contidos nesta Lei e aos seguintes objetivos:

I. conscientizar o servidor para a compreensão e assunção do seu papel social enquanto sujeito, na construção de metas institucionais e, enquanto
profissional atuante no aparato estatal, na concretização do planejado;

II. promover o desenvolvimento integral dos servidores públicos municipais, desde a alfabetização até os mais altos níveis de educação formal;

III. preparar o servidor público municipal para capacitá-lo profissionalmente para um exercício eficaz de suas tarefas individuais, no bojo da função social
coletiva da unidade a que pertença e, contribuir para a superação da alienação do trabalho, que caracteriza o trabalho individual desarticulado;

IV. preparar os servidores para uma gestão voltada para a qualidade social, que tem entre os seus referenciais a satisfação dos usuários dos serviços
da Prefeitura Municipal e a busca da eficácia no cumprimento da função social, em cada um dos ambientes organizacionais descritos nesta Lei.

Art. 17. O Programa de Capacitação e Aperfeiçoamento dos Servidores Municipais será desenvolvido e, funcionalmente subdividido, nas seguintes Li-
nhas de Desenvolvimento:

I. global, que propiciará a capacitação e o aperfeiçoamento dos servidores para a obtenção da consciência do seu papel social, da conquista da cidada-
nia, dos aspectos profissionais vinculados à formulação, ao planejamento, à execução e ao controle das metas institucionais estratégicas;

II. gerencial, composta por ações formativas específicas voltadas para a preparação dos servidores para a atividade gerencial, que deverão constituir-se
em pré-requisitos para o exercício de função de chefia, assessoramento e direção;

III. profissional, visando a capacitação dos servidores na sua área e atuação e à superação de dificuldades detectadas na avaliação de desempenho,
seja no plano individual, seja nas unidades de trabalho;

IV. por ambiente organizacional, visando a capacitação dos servidores de acordo com a sua área de atuação, de ações voltadas à preparação dos
servidores para remoção de um ambiente organizacional para outro;

V. intersetorial, visando ao estabelecimento de projetos e ações entre dois ou mais ambientes organizacionais.

Parágrafo Único - Entende-se como Desenvolvimento Intersetorial, para fins desta lei, a interface dos vários campos do saber e do conhecimento.
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SEÇÃO II

Do Funcionamento do Programa de Capacitação

Art. 18. O Programa de Capacitação e Aperfeiçoamento dos Servidores Municipais, será gerido tendo em vista as seguintes características:

I. existência de Colegiado de Planejamento e Gestão, composto por representantes dos Ambientes Organizacionais, cuja composição e atribuições dar-
se-á por decreto do Executivo;

II. preparação de Planejamento Anual, das ações de capacitação tendo em vista a demanda gerada pela interface com o Programa de Avaliação de
Desempenho e o Planejamento Institucional;

III. descentralização, por Ambiente Organizacional, das ações que lhe são típicas caso a unidade tenha capacidade para tal;

IV. desenvolvimento das demais atividades de capacitação através da Escola de Governo e Desenvolvimento ou similar.

Parágrafo Único - Os programas de capacitação poderão ser desenvolvidos em parceria com instituições externas, se assim convier.

Art. 19. Os recursos para financiamento do Programa de Capacitação e Aperfeiçoamento deverão compor a proposta orçamentária do exercício finan-
ceiro.

Parágrafo Único - O montante orçamentário a que se refere o caput deste artigo deve ser composto a partir de diversas fontes de financiamento, tais
como:

I. as fontes de arrecadação municipal;

II. as dedicadas à capacitação nos ambientes organizacionais da educação e da saúde.

CAPÍTULO VI

Da Remuneração e da Jornada de Trabalho

SEÇÃO I

Da Jornada de Trabalho

Art. 20. Os servidores públicos municipais abrangidos por este plano, percebem vencimentos mensal e jornada máxima de trabalho de 40 (quarenta)
horas semanais, que equivalem a 200 (duzentas) horas por mês, ressalvadas as exceções legais contidas nas regulamentações específicas das profis-
sões e o disposto nesta Lei.

§ 1º. Caberá ao Chefe do Poder Executivo definir o horário de trabalho dos servidores, de modo a garantir a qualidade do serviço prestado à população;
podendo para tanto, atribuir jornada de 06 (seis) horas ininterruptas ou duas jornadas de 04 (quatro) horas observados os intervalos legais para refeição
e o disposto nesta lei e sua regulamentação.

§ 2º. A atribuição da jornada poderá ser alterada a qualquer tempo, respeitado o interesse público e dos usuários, cabendo ao servidor cumprir a nova
jornada.

Art. 21. Remuneração é o vencimento do cargo, acrescido das vantagens pecuniárias estabelecidas em lei, incorporáveis ou não.

Parágrafo único. A estrutura da remuneração dos servidores será composta dos seguintes benefícios:

I. Vencimento da classe e nível em que o servidor está enquadrado;

II. Verbas indenizatórias estabelecidas no regime jurídico;

III. Adicionais estabelecidos no regime jurídico;

IV. Outros previstos em leis específicas.

Art. 22. O servidor efetivo cedido e o que exercer cargo em comissão no município, não terá prejudicado o direito a progressão e a promoção própria do
cargo efetivo, desde que cumprido os requisitos exigidos por esta Lei.

Parágrafo único. Mesmo optando pela remuneração do cargo efetivo, a vaga do cargo comissionado ao qual o servidor foi nomeado será considerada
ocupada.

Art. 23. A maior remuneração, a qualquer título, atribuída aos servidores, obedecerá estritamente ao disposto no inciso XI do Art. 37 da Constituição
Federal, sendo imediatamente reduzidos àquele limite quaisquer montantes remuneratórios que atinjam valores em desacordo com esta norma, não se
admitindo, neste caso, a invocação de direito adquirido ou percepção do excesso a qualquer título.

CAPÍTULO VII

Da Forma de Composição da Remuneração

SEÇÃO I

Da Remuneração

Art. 24. A remuneração dos cargos efetivos será composta pelo nível e classe ocupados, previsto nos Anexos III, e as demais vantagens pecuniárias
estabelecidas nesta Lei ou em leis especificas.

§1º. inicial da carreira o valor correspondente à Classe 1 (um) do primeiro Nível das tabelas de vencimentos, Anexos III. §2º. básico do cargo efetivo do
servidor o fixado para o Nível e Classe em que se encontra na tabela de vencimentos.

SEÇÃO II

Das Gratificações por Desempenho de Função
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Art. 25. A gratificação por desempenho de função ocorre sempre que o servidor efetivo for designado pela autoridade competente para, no interesse da
Administração, exercer outras atribuições, além daquelas do respectivo cargo de origem, nos seguintes percentuais:

I. 30% sobre o vencimento atual do cargo, quando assumir a chefia de seu departamento de lotação, não podendo haver mais de um chefe em cada
setor;

II. 20% sobre o vencimento atual do cargo, quando assumir a coordenação dos serviços específicos de seu departamento de lotação;

§1°. servidores que, temporariamente participarem de comissões farão jus ao recebimento de gratificação na forma do anexo V.

§2°. os valores constantes do anexo V serão atualizados anualmente de acordo com o índice de correção acompanhando a revisão geral.

§3º. A portaria de designação deverá trazer em dispositivos distintos as atribuições do cargo efetivo e de forma clara e específica as da função gratifica-
da.

§4º. A O servidor efetivo que for nomeado para exercer cargo de provimento em comissão terá o direito de fazer opção pela maior remuneração.

Parágrafo único. O servidor de que trata o caput, caso não opte pela maior remuneração, terá o direito de perceber a sua remuneração atual acrescida
de 30% (trinta por cento) de gratificação sobre o valor do cargo atual.

Art. 26. Aos servidores da saúde que trabalham em regime de plantão e desenvolvem suas atividades nas Unidades Básicas de Saúde e/ou Pronto
Atendimento aplica-se o disposto na Lei nº 759 de, 31 de janeiro de 2019.

Parágrafo Único - Servidor no exercício da função de farmacêutico que atender na zona rural/distrito do município fará jus ao recebimento de gratifica-
ção de acordo com o Anexo V desta Lei,

Art. 27. As gratificações de que trata esta Lei, deixarão de ser pagas aos servidores municipais que se afastarem do efetivo exercício de suas funções,
salvo nos casos de:

Férias; Casamento; Luto; Licença paternidade; Licença à gestante; Licença para tratamento da própria saúde;

Parágrafo Único - Em caso de participação em congressos ou em outros eventos, quando autorizado o afastamento pela administração, até o limite de
08 (oito) dias.

SEÇÃO III

DO PLANTÃO

Art. 28. O regime de plantão é destinado aos servidores do Grupo Ocupacional de Saúde Pública que desenvolvam suas atividades funcionais em ser-
viços de saúde em regime de horas ininterruptas de trabalho, vedado para atividades administrativas.

Parágrafo Único - Os serviços de saúde que funcionam em regime de horas ininterruptas de trabalho serão definidos em regulamentação específica, em
até 60 (sessenta) dias contados da vigência desta Lei Complementar.

Art. 29. Ficam instituídos os seguintes tipos de plantão:

I - Plantão de 12 (doze) horas diárias completas;

II - Plantão de 24 (vinte e quatro) horas diárias completas.

III - Plantões em eventos e finais de semana, que exijam a presença do servidor;

§ 1º. O plantão de 12 (doze) horas implica, obrigatoriamente, em um intervalo de 36 (trinta e seis) horas para uma jornada de trabalho diurna ou noturna.

§ 2º. O plantão de 24 (vinte e quatro) horas implica, obrigatoriamente, em um intervalo de 48 (quarenta e oito) horas.

§3º. O servidor que exerce suas funções em regime de plantão não poderá realizar hora extra, exceto quando ultrapassar o horário

Art. 30. A concessão de gratificações ou adicionais salariais aos servidores, dar-se-ão no interesse da administração e será conferida ao trabalhador
em condições especiais nas seguintes situações:

I – Plantões e Plantões de Sobreaviso aos motoristas que transportam pacientes fora da sede do município e em sobreaviso interno;

II - Pela prestação de Serviços Especiais: Equipes da Saúde da Família,

III – Gratificação de Incentivo a Qualidade e Produtividade dos Serviços de Saúde, fixado as normas para concessão em ato normativo emanado pelo
chefe do Poder Executivo.

IV – Plantões e Plantões de sobreaviso aos servidores ocupantes do cargo efetivo de médico e enfermeiro, que trabalham em regime especial de traba-
lho diurno e ou/ noturno, em atendimento à natureza e necessidade do serviço.

V - Plantões e Plantões de sobreaviso aos servidores ocupantes do cargo de motorista, que trabalham em regime especial de trabalho diurno e ou/
noturno, em atendimento à natureza e necessidade do serviço, conforme a Lei nº 829/2021.

Art. 31. As gratificações elencadas nesta lei não se incorporarão ao vencimento do servidor para nenhum efeito, sendo precárias e temporárias enquanto
no efetivo exercício de atividades que a elas façam jus.

SEÇÃO IV

Incorporação de Gratificação

Art. 32. Os efeitos pecuniários da incorporação de gratificações à remuneração dos empregados, serão variáveis, segundo o valor das parcelas remu-
neratórias percebidas individualmente.
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Art. 33. Os servidores que tiveram valores incorporados aos seus vencimentos terá seu enquadramento (nível /classe) nos seu respectivos cargos e os
valores lançados em tabela específica, para os cargos de agente administrativo, conforme o Anexo III - E1 e E2; para o cargo de agente de arrecadação
de acordo com, o Anexo III- K1; e para o cargo de auxiliar administrativo anexo III - I, parte integrante desta lei.

SEÇÃO V

Da Gratificação de Produtividade Fiscal

Art. 34. Como instrumento de incentivo ao aumento da produtividade, da eficiência e da eficácia, visando à melhoria e à modernização dos procedimen-
tos de arrecadação dos tributos municipais e da qualidade de vida dos munícipes, a Gratificação de Produtividade Fiscal ao Fiscais Tributários, enquanto
estiverem lotados e em efetivo exercício na Secretaria Municipal de Finanças será de acordo com a Lei nº 711/2018.

CAPÍTULO VIII

Do Conselho de Política de Administração e Remuneração de Pessoal

Art. 35. Esta Lei abrange os servidores ativos, ocupantes de um dos cargos previstos e disciplinados neste plano, que ingressaram por concurso público
de provas ou de provas e títulos.

Art. 36. As eventuais contratações temporárias de excepcional interesse público previsto na Constituição Federal reguladas, na forma da lei que trata
do Regime Jurídico dos Servidores Municipais, dar-se-á em nível inicial e classe de habilitação.

Art. 37. Os cargos comissionados, de livre nomeação do Chefe do Poder Executivo, têm a sua denominação e quantidade constante da Lei que rege a
Estrutura Administrativa.

Art. 38. O servidor efetivo que for nomeado para o exercício de um cargo em provimento em comissão terá o direito de fazer opção pela maior remune-
ração.

Parágrafo Único - O servidor que trata o caput, poderá receber o vencimento correspondente ao cargo efetivo de que é titular acrescido do percentual
de 30% (trinta por cento) sobre o valor do atual cargo.

CAPÍTULO IX

Do Enquadramento dos Servidores Municipais nas Carreiras

SEÇÃO I

Das Disposições Transitórias

Art. 39. Para o efetivo cumprimento no disposto nesta Lei fica criada a Comissão Permanente de Avaliação e Enquadramento constituída paritariamente
entre membros indicados pelo(a) chefe do Poder Executivo e representante dos Servidores Públicos Municipais, de no mínimo 3 (tês) servidores formal-
mente nomeados, que em seguida deverá encaminhar o processo ao Controle interno para parecer.

Parágrafo Único - Das decisões da referida comissão caberá recurso administrativo no prazo de 10 dias.

SEÇÃO II

Do Enquadramento no Nível de Vencimento e Classe

Art. 40. Os níveis e as classes atuais dos servidores serão mantidos para efeito dos triênios em andamento.

Art. 41. A movimentação funcional do Poder Executivo Municipal, dar-se-á em duas modalidades:

I - Por progressão de nível – Tempo de serviços

II - Por promoção de classe – Formação profissional;

Seção III

Da Progressão Funcional

Art. 42. O Profissional terá direito à progressão funcional de um nível para outro, após aprovação em processo contínuo e específico de avaliação pro-
cessual, obrigatoriamente, a cada 03 (três) anos.

§ 1º. Para primeira progressão, o prazo será contado a partir da data em que se der o início de efetivo exercício do profissional no cargo ou seu enqua-
dramento no respectivo cargo.

§ 2º. Decorrido o prazo previsto no caput e não havendo processo de avaliação a progressão funcional dar-se-á de forma automática, ficando a cargo
do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia.

Seção IV

Da Promoção de Classe

Art. 43. A promoção se dará de uma classe para outra imediatamente superior a que ocupa, na mesma série de classe, em virtude da nova habilitação
específica a área de atuação do servidor, alcançada pelo mesmo com recursos próprios do servidor(a), mediante requerimento formulado pelo profissi-
onal à Secretaria Municipal de Administração devidamente comprovada nos termos dos anexos desta lei.

Parágrafo único. A promoção de que trata este artigo somente deverá ocorrer desde que não comprometa o limite de gastos com pessoal prevista na
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Seção V

Do Quadro de Cargos de Nível Fundamental

Art. 44. Este grupo é composto de cargos que exigem escolaridade de nível Fundamental Completo.
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Art. 45. Os Cargos do Quadro de Atividades de Nível Fundamental Completo são estruturados em linha horizontal de acesso, identificadas por letras
maiúsculas, constantes na tabela do Anexo I desta Lei. Para acesso nas classes deste quadro o servidor deve atender as seguintes exigências:

I – Nível Fundamental:

CLASSE REQUISITO DE PROMOÇÃO VENCIMENTO

A Habilitação em Nível de Ensino Fundamental. Salário base da catego-
ria.

B Requisito da Classe A, mais formação de ensino médio regular ou curso de ensino médio profissionalizante correlato com
suas atribuições;

Salário base acrescido
de 15%.

C Requisito da Classe B mais curso de Nível Superior na área relacionada com sua atuação. Salário base acrescido
de 25%.

D Requisito da Classe C, mais curso de especialização lato sensu com carga horária mínima de 360 (trezentos e ses-
senta) horas na área de sua formação;

Salário base acrescido
de 40%.

Seção VI

Do Quadro de Cargos de Nível Médio

Art. 46. Este grupo é composto de cargos que exigem escolaridade de Nível Médio Completo.

Art. 47. Os Cargos do Quadro de Atividades de Nível Médio são estruturados em linha horizontal de acesso, identificadas por letras maiúsculas, cons-
tantes na tabela do Anexo I desta Lei. Para acesso nas classes deste quadro o servidor deve atender as seguintes exigências:

I – Nível Médio:

CLASSE REQUISITO DE PROMOÇÃO VENCIMENTO

A Ensino Médio completo ou curso de profissionalização específica equivalente ao nível Médio. Salário base da catego-
ria.

B Requisito da classe A mais habilitação em Nível Superior Completo e/ou Tecnólogo na área de atuação do cargo. Salário base acrescido
de 15%.

C Requisito da Classe B, mais curso de especialização lato sensu com carga horária mínima de 360 (trezentos e ses-
senta) horas na área de sua formação;

Salário base acrescido
de 25%.

D Requisito da Classe C, mais cursos de mestrado na área de atuação. Salário base acrescido
de 40%.

Seção VII

Do Quadro de Cargos de Nível Superior

Art. 48. O Quadro de Atividades de Nível Superior abrange os cargos cujas tarefas requerem elevado grau de complexidade na sua realização, exigindo
formação de nível Superior, certificado de graduação de 3° grau, reconhecido pelo MEC.

Art. 49. Os Cargos do Quadro de Atividades de Nível Superior são estruturados nos termos que abaixo seguem:

I – Nível Superior:

CLASSE NIVEL VENCIMENTO
A Graduação em curso de Nível Superior em área de atuação do cargo. Salário base da categoria
B Requisito da Classe A, mais curso de especialização lato sensu com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta)

horas na área de sua formação;
Salário base acrescido
de 15%.

C Requisito da Classe B, mais cursos de mestrado na área de atuação. Salário base acrescido
de 25%

D Requisito da Classe C, mais cursos de Doutorado na área de atuação. Salário base acrescido
de 40%

§1º. O servidor que comprovar, no prazo de até 90 (noventa) dias da aprovação desta lei, a conclusão da segunda pós graduação, poderá entregar para
fins de elevação dos cargos de nível superior para Classe C.

§2º. A condição definida no parágrafo anterior, trata-se, exclusivamente, de regra de transição;

§3º. O prazo de que trata o §1º, se dará após aprovação desta lei, não sendo admitido a prorrogação desse prazo sob qualquer hipótese.

SEÇÃO VIII

Do Enquadramento dos Servidores nos Cargos de Carreira

Art. 50. O enquadramento dos servidores efetivos e estáveis nas respectivas carreiras se dará a partir da data de vigor desta lei, respeitando-se as
qualificações realizadas pelo últimos 03 (três) anos.

Parágrafo Único: O chefe do Poder Executivo emitirá, através de decretos, as normas complementares de reenquadramento no Plano de Cargos, Car-
reira e Salário dos servidores públicos do município de Nova Brasilândia.

Art. 51. A Secretaria de Administração através do departamento de Recursos humanos, será responsável pelo enquadramento dos servidores nos car-
gos e atribuições estabelecidas nesta Lei, observando-se:

I – Cargo atual do servidor;

II - Nível de escolaridade exigido para cada carreira;

III – O tempo de efetivo exercício na Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia.

IV – A remuneração atual do servidor, nesta compreendido o vencimento percebido e as vantagens de caráter permanente (adicional por tempo de
serviço) e as gratificações percebidas.
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Art. 52. Os servidores serão enquadrados nos Níveis e Classes de acordo com o Cargo Atual ou Cargo Alterado, o Salário Atual do Servidor e o Tempo
de Efetivo Exercício no cargo, que será adaptado pela Secretaria Municipal de Administração.

§ 1º. Para o enquadramento, será realizado o cálculo do salário Base de Reenquadramento da seguinte forma:

I – Identificar o salário base atual do servidor acrescido das vantagens remuneratórias percebidas;

II – Identificar o valor da progressão por Tempo de Serviço que o servidor está recebendo atualmente.

§ 2º. Após o cálculo definido no parágrafo anterior, identificar na nova tabela correspondente ao cargo do servidor, uma referência em que o valor seja
exatamente igual ao Salário Base de Reenquadramento ou, na falta deste, identificar o nível em que o valor seja imediatamente superior ao Salário
Base de enquadramento.

§ 3º. Definir o nível identificado no parágrafo anterior como referência base para enquadramento.

§ 4º. A base para o reenquadramento se dará a partir do primeiro Nível e Classe da Tabela que o Servidor pertença no Plano de Cargos, Carreira e
Salário, respeitado o valor do Salário Base de Reenquadramento e as demais regras desta Lei.

§ 5º. Para fins de enquadramento é vetado a utilização dos mesmos títulos utilizados na legislação anterior, para novo enquadramento na legislação
atual.

§ 6º. Se o servidor tiver menos de 36 (trinta e seis) meses de efetivo exercício no cargo na Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia ou o seu nível
de escolaridade for inferior ao exigido para a classe desse salário, permanecerá no nível e/ou classe até cumprir os requisitos para alcançar a próxima
classe.

§ 7º. Servidores com mais de 36 (trinta e seis) meses avançará de classe conforme tabela abaixo:

TABELA DE PROGRESSÃO
Padrão/Nível REQUISITO DE PROGRESSÃO Vencimento
1 Aprovação no concurso e qualificação inicial do cargo Vencimento base inicial da categoria
2 3 anos e um dia até 6 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 6%
3 6 anos e um dia até 9 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 12 %
4 9 anos e um dia até 12 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 18 %
5 12 anos e um dia até 15 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 24 %
6 15 anos e um dia até 18 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 30%
7 18 anos e um dia até 21 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 36 %
8 21 anos e um dia até 24 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 42 %
9 24 anos e um dia até 27 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 48 %
10 27 anos e um dia até 30 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 54 %
11 30 anos e um dia até 33 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 60 %
12 33 anos e um dia até 36 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 66 %
13 36 anos e um dia até 39 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 72 %
14 Acima de 39 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 78 %

Art. 53. Obedecidas as normas de enquadramento, dispostas nesta Lei e nos atos complementares emitidos pelo executivo se, eventualmente, o servi-
dor for enquadrado, em função de seu atual salário, em uma classe superior à sua formação escolar, ele permanecerá nessa classe e nível até que se
conclua o nível de escolaridade e aperfeiçoamento exigido para essa categoria funcional. Só a partir daí dará prosseguimento ao seu processo promo-
ção e progressão.

Art. 54. O servidor que se encontrar afastado e/ou em licença não remunerada, legalmente só poderá ser enquadrado quando oficialmente reassumir o
seu respectivo cargo.

Art. 55. Para o servidor que tiver ingressado no quadro de pessoal da Administração Municipal, através de concurso público, após a data de publicação
desta Lei, prevalece à escolaridade prevista no edital.

CAPITULO X

ASSENÇÃO FUNCIONAL

Art. 56. A ascensão funcional na Carreira dos Servidores Efetivos, dar-se-á em duas modalidades:

I - Progressão Vertical: por tempo de serviço e merecimento.

II - Promoção Horizontal: por nova titulação profissional;

§ 1º. Os processos de progressão funcional vertical ocorrerão em intervalos regulares de 36 (trinta e seis) meses, beneficiando os servidores municipais
habilitados na forma desta Lei, e outras normas e regulamentos emitidos pela autoridade competente.

§ 2º. Os processos de promoção funcional horizontal ocorrerão em intervalos regulares de 24 (vinte e quatro) meses, beneficiando os servidores muni-
cipais habilitados na forma desta Lei, regulamentada através de Decreto emitido pelo chefe do Poder Executivo.

§ 3º Somente poderá concorrer à ascensão funcional de que trata o presente Artigo, o servidor que estiver no efetivo exercício de seu cargo, incluindo-se
os servidores de provimento efetivo que estiverem exercendo função gratificada pertencente à Estrutura Administrativa.

Seção I

Da Progressão Vertical

Art. 57. A progressão vertical por tempo de serviço é a passagem do servidor efetivo, ocupante de um dos cargos definidos nesta lei, de um nível para
outro subsequente, dentro da mesma Classe, desde que tenha sido aprovado no estágio probatório:
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I - Cumprido o estágio probatório de 03 (três) anos previsto no art. 41 da Constituição Federal de 1988, com aproveitamento mínimo de 70% (setenta
por cento) do total geral dos pontos das avaliações no estágio probatório.

§ 1º. As demais progressões, após o término do estágio probatório, ocorrerão de 03 (três) em 03 (três) anos, sem prejuízo da pontuação mínima da
avaliação de desempenho previsto no Inciso I do caput deste artigo.

§ 2º. Decorrido o prazo previsto no § 1º deste artigo, se o órgão não realizar processo de avaliação de desempenho, a progressão vertical dar-se-á de
forma automática, desde que cumprido os requisitos para concessão.

§ 3º. Os níveis serão representados pelos números de 01 a 14, (um a quatorze) sendo este último referente ao final de carreira.

§ 4º. Para a primeira progressão após o enquadramento, o prazo será contado a partir da data em que se der o exercício do servidor no cargo de
carreira, através do termo de posse.

§ 5º. Servidores que receberem punições mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, no período, não poderão ser beneficiados com a
progressão funcional.

§ 6º. Os servidores que trata o parágrafo anterior, só poderão ser beneficiados após dois anos, da progressão indeferida, (novo período aquisitivo).

§ 7º. Após cada progressão, esta será incluída no vencimento do servidor no mês seguinte à mudança de nível.

§ 8º. As demais normas sobre o processo contínuo e específico de avaliação de desempenho dos servidores municipais estará previsto no programa de
Avaliação e Desempenho, sendo que seus instrumentos e critérios poderão ser disciplinados por regulamento próprio aprovado por Decreto do Chefe
do Poder Executivo, no que couber.

Seção II

Da Promoção Horizontal

Art. 58. A Promoção Horizontal por titulação profissional é a passagem do Servidor Municipal da Administração ocupante de um dos cargos definidos
nesta lei, de uma classe para outra no mesmo cargo, observado o cumprimento do intervalo mínimo exigido.

Art. 59. A promoção do Servidor Municipal da Administração dar-se-á em virtude de comprovação da habilitação e/ou certificação de aperfeiçoamento
e/ou qualificação, e/ou capacitação profissional exigida para a respectiva classe, observada o desempenho eficaz de suas atribuições.

Parágrafo único. A promoção de que trata este artigo somente deverá ocorrer desde que não comprometa o limite de gastos com pessoal prevista na
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 60. Observar-se o cumprimento do intervalo mínimo de 2 (dois) anos da Classe A para a Classe B; 02 (dois) ano da Classe B para a Classe C e 02
(dois) anos da Classe C para a classe D.

§ 1º. As Classes compreendem as perspectivas Promoção Horizontal e são representadas pelas letras A, B, C, D.

§ 2º. Após a apresentação do requerimento para mudança de classe e documentação comprobatória (certificados, diplomas) a Administração terá o
prazo máximo de 30 (trinta) dias para promover a análise da documentação e, caso aprovada, incluída no vencimento do servidor no mês seguinte a
aprovação dos documentos e fará à mudança de classe, atendidos os pressupostos do artigo anterior.

§ 3º. Os cursos apresentados serão conferidos e/ou reconhecidos por uma comissão constituída por Ato Normativo do Chefe do Poder Executivo para
este fim e deverão obedecer, dentre outros, os seguintes requisitos à sua pontuação:

I - Carga horária mínima e individual exigida nesta lei;

II - Somente serão computados os cursos que estejam relacionados a atividade do cargo ocupado pelo servidor público.

III - Todos os certificados deverão ser oficialmente reconhecidos pelo Órgão competente e deverão ser fornecidos por instituição de ilibada reputação.

§ 4º. A carga horária do título contada para posicionamento na Classe não será recontada para efeito de nova Promoção Horizontal.

§ 5º. Os Títulos de Ensino Médio, Graduação, Pós-Graduação/Especialização, Mestrado ou Doutorado deverão estar oficialmente reconhecidos pelo
MEC, e guarde estrita afinidade com o cargo ocupado pelo servidor.

§ 6º. As demais normas da avaliação processual referida neste artigo, incluindo instrumentos critérios e mecanismos de ascensão, são as previstas
neste Plano de Cargos, Carreira e Salários e no Estatuto do Servidor Municipal e Regulamento específico.

§ 7º. A concessão da promoção funcional previsto no caput deste artigo depende, além dos critérios e requisitos disciplinados nesta lei, de disponibilida-
de orçamentária na forma da legislação vigente, bem como respeitar aos limites de gastos com pessoal.

§ 8º. Para fins do disposto neste artigo, o incentivo não poderá ultrapassar 90% (noventa por cento) do limite prudencial para gastos com pessoal, pre-
visto na Lei de Responsabilidade e Gestão Fiscal, considerando-se como limite prudencial 95% do percentual de 54% do total da despesa de pessoal,
calculada sobre a Receita Corrente Líquida do Município.

§ 9º. Caso não haja limite prudencial, a concessão do disposto neste artigo o servidor deverá aguardar, até que haja disponibilidade no ano corrente
dentro do limite previsto no parágrafo anterior.

§ 10. As promoções deverão seguir rigorosamente o escalonamento de classes, ou seja, nenhum servidor poderá avançar mais de uma classe de uma
só vez.

SEÇÃO III

Dos Mecanismos de Movimentação do Servidor na Carreira

Art. 61. São causas de suspensão e interrupção de movimentação do Servidor na Carreira.

§ 1º. São causas de suspensão, enquanto não cessar a causa, sem a perda do tempo anterior à suspensão:
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I - Gozo de licença para tratar de interesse particular, retornando a contagem do prazo de progressão vertical a partir do primeiro dia efetivamente labo-
rado, após o término da licença.

II - Gozo de licença para acompanhamento em pessoa da família doente, por mais de 90 (noventa) dias, retornando a contagem do prazo de progressão
vertical a partir do primeiro dia efetivamente laborado, após o término da licença.

III - Ausência em virtude de prisão decorrente de decisão judicial;

§ 2º. São causas de interrupção, enquanto não cessar a causa, com a perda do tempo anterior à interrupção:

I - Faltado ao serviço sem justificativa, por mais de 10 (dez) dias consecutivos ou não, no período de um ano, recomeçando o prazo de progressão
vertical a partir do primeiro dia efetivamente laborado, posterior à última falta.

II - Sofrida pena disciplinar, de suspensão, recomeçando o prazo de progressão vertical a partir do primeiro dia efetivamente laborado, posterior ao
término da suspensão.

III - Atuado em situação de desvio de função do cargo de provimento efetivo, com perda do direito enquanto permanecer em desvio de função, nos
termos do § 4º do presente artigo.

§ 3º. Na hipótese indicada no inciso III do § 2º deste artigo, configura desvio de função as diversas situações de mudanças, que ocasione situação de
exercício de atividades distintas daquelas para as quais o servidor fora originalmente investido e/ou ocupação de um posto de trabalho diferente daquele
que havia sido objeto de posse, com atribuições incompatíveis com o grupo ocupacional e perfil do cargo de provimento efetivo.

§ 4º. São origens dos desvios de função:

I - Transferência de Unidade/Órgão, salvo necessidade do Poder Público.

II - Transferência interna entre área/setor, salvo necessidade do Poder Público.

III - Situações resultantes de readaptação temporária decorrente de inspeção médica.

§ 5º. Não configura desvio de função a readaptação definitiva decorrente de inspeção médica.

§ 6º. Não configura desvio função para fins de promoção horizontal, progressão vertical e ascensão funcional quando se tratar de designação para cargo
em comissão ou para função de confiança, o servidor continuará percebendo o valor de seus avanços trienais calculados sobre os vencimentos básicos
do cargo de provimento efetivo de que for titular.

Art. 62. Oenquadramento do servidor público municipal se dará no nível e classe inicial da categoria funcional correspondente a nova posse, ocorrendo
o encerramento da continuidade em relação ao cargo anterior e iniciando nova etapa para fins de progressão e promoção, na forma desta lei.

CAPITULO XI

Do Lotacionograma

Art. 63. Para efeitos da presente Lei, o lotacionograma geral do poder executivo corresponde ao número ideal de servidores que preencham as condi-
ções exigidas para o exercício de cada cargo integrante das atividades da administração municipal.

Art. 64. O lotacionograma geral do poder executivo é composto de servidores aprovados em concurso público e os estáveis por força da Constituição
Federal, para as vagas decorrentes dos critérios estabelecidos nesta Lei.

Art. 65. O lotacionograma geral do poder executivo é de 241 (duzentos e quarenta e uma) vagas de provimento efetivo.

CAPITULO XII

Dos Cargos em Extinção

Art. 66. Os cargos em extinção estão especificados no Anexo VI desta Lei. § 1º. Fica assegurado ao servidor em efetivo exercício, ocupante dos cargos
em extinção, percepção da remuneração mínima composta do vencimento, conforme Tabela de Vencimentos estabelecida no anexo III desta lei.

§ 2º. Ficam estendidas aos cargos em extinção de que trata o caput deste artigo, quando preenchidos os requisitos legais, as gratificações e vantagens
pecuniárias previstas nestas Lei.

CAPÍTULO XIII

Das Disposições Transitórias

Art. 67. Ficam extintas todas as vantagens e benefícios não previstos nesta Lei e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Nova Brasilândia/
MT, observados os direitos adquiridos dos servidores.

Art. 68. Ficam extintos, automaticamente, os cargos instituídos por legislação anterior, que não constam dos anexos que integram esta Lei.

Art. 69. Integram a presente lei seus Anexos.

I. Quadro de Cargos de Provimento Efetivo Nível Fundamental e Médio;

II. Quadro de Cargos de Provimento Efetivo de Nível Superior

III. Tabela de Vencimento;

IV. Descrição dos Cargos;

V. Quadro de Gratificação por Função;

VI. Cargos em Extinção

Art. 70. Os decretos e demais diplomas legais reguladores desta Lei a ser editados de acordo com a sua necessidade.
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Art. 71. O indicador econômico a ser utilizado para o reajusto de vencimento é o INPC-IBGE, acumulado no período de doze meses, sendo concedido
no mês de janeiro.

Art. 72. Esta Lei Complementar entra em vigor após a sua publicação, revogando a Lei Complementar nº 325/2007, Lei Complementar nº 594/2015, e
demais disposições em contrário.

Nova Brasilândia/MT, em 05 de abril de 2024.

Mauriza Augusta de Oliveira

Prefeita Municipal

LEI Nº 935/2024.

LEI Nº 935/2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO VALOR DE REPASSE DE RECURSOS DO PROGRAMA MUNICIPAL DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA (PMD-
DE), E DAS OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A SENHORA MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de Nova Brasilândia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
faz saber, que a Câmara aprovou e ela sanciona a seguinte lei:

Art. 1°. Fica alterado o valor de repasse de recursos do Programa Municipal Dinheiro Direto na Escola – (PMDDE) no âmbito do Município de Nova
Brasilândia e autorizadoo repasse de recursos financeiros aos Conselhos Deliberativos Escolares das escolas municipais constituídos e dotadosde Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, que serão as Unidades Executoras, com a finalidade de custear despesas de caráter emergencial, com a
manutenção, conservação e administração das escolas municipais.

Art. 2°. Os recursos transferidos aos Conselhos Deliberativos Escolares, subsidiados pela Secretaria Municipal de Educação e Desporto destinam-se
à cobertura de despesas, de caráter emergencial, que concorram para a garantia do funcionamento e melhoria da qualidade do ensino das escolas
beneficiárias, e serão utilizados para:

I – Aquisição de material permanente;

II – Manutenção, conservação e pequenos reparos da unidade escolar;

III – Aquisição de materiais de consumo, expediente e didático-pedagógicos destinados ao funcionamento da unidade escolar;

§1°. Para o item da alínea I deste artigo será aplicado o percentual de no máximo 30 % (trinta por cento) do total da verba recebida pelas Unidades
Executoras.

§2°. É vedada a aplicação dos recursos do Programa Municipal Dinheiro Direto na Escola com gastos com pessoal do Quadro Geral da Prefeitura do
Município de Nova Brasilândia ou contratado pelos órgãos públicos da Administração Direta ou Indireta.

§3°. Os bens patrimoniais adquiridos ou produzidos com os recursos advindos do Programa Municipal Dinheiro Direto na Escola serão incorporados ao
patrimônio do Município de Nova Brasilândia.

Art. 3°. Os recursos financeiros serão repassados mensalmente de fevereiro a dezembro, até o dia 20 de cada mês e sendo valor fixo por escola.

I. Escola Municipal Nova Finlândia R$ 2.000,00

II. Escola Municipal Pequeno Príncipe R$ 2.500,00

II. Escola Municipal de Educação Básica Presidente Tancredo de Almeida Neves R$ 3.500,00

§1º. Os recursos financeiros que serão repassados para as escolas serão oriundos da fonte 101, (Manutenção e Desenvolvimento da Educação) e do
Salário Educação por meio de transferência destinado para conta bancária específica do Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar, tendo como
critério o número de alunos matriculados e frequentes nas referidas escolas:

§2º. Serão repassadas 11 parcelas de valor fixo, do montante as unidades escolares devem investir 70% (setenta por cento) para custeio e 30% (trinta
por cento) para capital.

§3º. os valores serão reajustados pelo indicador econômico IPCA- Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, acumulado no período de doze
meses, sendo concedido no mês de janeiro.

Art. 4°. O repasse financeiro será condicionado à apresentação dos seguintes documentos pelas Unidades Executoras:

I – Ata de formação do Conselho Deliberativo Escolar;

II – Cópia da inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

III – Número da conta bancária específica para depósito;

IV – Termo de Compromisso e Responsabilidade assinado pelo Presidente do Conselho Deliberativo Escolar e pelo diretor escolar.

Art. 5°. A movimentação financeira dos recursos recebidos deverá ser efetivada pelas Unidades Executoras mediante cheque nominal ao fornecedor,
transferência bancária, Documento de Ordem de Crédito – DOC ou Transferência Eletrônica de Disponibilidade (TED).

Parágrafo Único. Os documentos comprobatórios das despesas realizadas notas fiscais eletrônicas deverão conter o nome e CNPJ do Conselho Deli-
berativo da Comunidade Escolar.

Art. 6°. A despesa deverá ser precedida de pesquisa de preços (Três Orçamento) do item ou serviço a ser adquirido, observando obrigatoriamente o
critério do menor preço.
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Parágrafo Único. Em caso de fornecedor único ou de urgência que impeça a pesquisa de preços em outros fornecedores do bem ou serviço, deverá
ser emitida justificativa assinada pelo Presidente do Conselho Deliberativo Escolar e pelo Diretor da Unidade Escolar, a qual deverá ser anexada à
prestação de contas.

Art. 7°. Os Conselhos Deliberativos Escolares serão responsáveis pela elaboração e o encaminhamento da prestação de contas da aplicação dos re-
cursos financeiros, que deverá ser protocolada na Secretaria Municipal de Educação e Desporto até o dia 30/12 de cada ano letivo vigente.

§1°. As prestações de contas deverão ser no mesmo moldes do PDDE Qualidade, com o anexo Demonstrativo da execução da receita e da despesa
e de pagamentos efetuados e como Demonstrativo Consolidado da Execução Físico-Financeira das Unidades executoras Próprias (Uex) e có-
pias dos cheques emitidos, comprovantes de pagamentos, notas fiscais eletrônicas de bens e serviços adquiridos, comprovação da pesquisa de preço
(três orçamento) e demais documentos necessários à comprovação da destinação dos recursos recebidos.

§2°. A Secretaria Municipal de Educação e Desporto deverá analisar as prestações de contas apresentadas pelas Unidades Executoras e encaminha-
las, acompanhada de parecer prévio sobre a aplicação dos recursos, à Secretaria Municipal de Finanças, para que sejam apreciadas.

§3°. Os valores dos recursos financeiros não utilizados pelas Unidades Executoras serão reprogramados e amortizados nas parcelas imediatamente
subsequentes.

Art. 8°. O Poder Executivo Municipal suspenderá o repasse financeiro aos Conselhos Deliberativos da Comunidade Escolares quando:

I – não for apresentada a prestação de contas no prazo legal;

II – a prestação de contas for rejeitada;

III – constatar que os recursos foram utilizados em desacordo com os critérios estabelecidos nesta lei;

IV – houver por parte do Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar a adoção de qualquer postura que dificulte o trabalho de fiscalização da Secre-
taria Municipal de Educação e Desporto.

V – for constatado o mau gerenciamento dos recursos pelo Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar e direção da escola.

VI – por recomendação do Secretário Municipal de Educação e Desporto e/ou pelo Controlador Interno do Município com justificativa fundamentada.

§1°. O mau gerenciamento dos recursos compreende a compra de quantidade inadequada dos materiais, a falta de um trabalho articulado entre Conse-
lho e Direção Escolar na definição dos mesmos e na deficiência da comprovação das despesas.

§2°. Na hipótese de suspensão de repasse, por recomendação do Secretário Municipal de Educação e Desporto e/ou pelo Controlador Interno do Muni-
cípio, será instaurado a Tomada de Contas Especial.

§3°. Após tomada de contas especial e constatado o desvio de recursos ou de finalidade, e sendo as irregularidades de natureza grave e insanáveis,
serão adotadas pela Secretaria Municipal de Finanças as seguintes medidas:

I – abertura e instalação de sindicância para apuração da responsabilidade através de uma Comissão Especial de Servidores constituída por no mínimo
03 (três) membros nomeados pelo Chefe do poder Executivo;

II - Afastamento imediato de forma temporária do cargo de Diretor (a) escolar durante o período de investigação que será realizado através de instaura-
ção de processo Administrativo;

III – exoneração do cargo de Diretor (a) escolar quando este for julgado culpado pela malversação dos recursos ou desvio de finalidade, assegurado o
direito de ampla defesa.

IV- Devolução dos recursos, suspensão de seus vencimentos e bloqueio de eventuais créditos devidos em função de sua remuneração até o limite do
valor a ser ressarcido.

Art. 9º. A fiscalização dos recursos financeiros relativos à execução do repasse de recursos é de competência de Secretaria Municipal de Educação
e Desporto e da Secretaria Municipal de Finanças, com o auxílio da Controladoria do Município, realizada mediante acompanhamento sistemático e
análise dos documentos que originaram a respectiva prestação de contas.

Art. 10. As despesas decorrentes deste programa correrão por conta da dotação orçamentária própria.

Art. 11. Aplicam-se a este programa as normas gerais da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

Art. 12. Esta Lei poderá ser regulamentada por decreto no que couber, inclusive em relação às medidas necessárias a serem adotadas para o correto
funcionamento.

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando em especial a Lei Nº 844 de 10 de Junho de 2021 e demais disposições em
contrário.

Nova Brasilândia/MT, em 04 de abril de 2024.

Mauriza Augusta de Oliveira

Prefeita Municipal

LEI Nº 936/2024.

LEI Nº 936/2024.

“DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS, DO QUADRO DE PESSOAL DO SAAE - SERVIÇOS AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
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MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA, Prefeita do Município de Nova Brasilândia - MT, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica
do Município, Faz saberque a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei

TÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. O Plano de Cargos, Carreiras e Salários do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto, Autarquia Municipal de Nova Brasilândia - MT, criada
pela Lei 075 de 29 de dezembro de 1998, e instituído por esta Lei, visa orientar o desenvolvimento e a melhoria do desempenho dos resultados individu-
ais e coletivos, mediante a adoção dos princípios de mérito, titulação de escolaridade e qualificação para ingresso e desenvolvimento do serviço público
municipal.

Parágrafo único. A presente lei também consolida o quantitativo de cargos efetivos e suas atribuições, sem prejuízo da legislação específica que trata
de outras categorias de servidores.

Art. 2º. Para os efeitos desta Lei são adotadas para os cargos efetivos, cargos em comissão e de função de confiança as seguintes definições:

I - Cargo Público: atribuições e responsabilidades definidas cometidas a quem o ocupar, por servidor público, componente da estrutura funcional da
administração municipal, criado por Lei, em quantidade definida, denominação própria e vencimento básico especificado;

II - Servidor Público: é a pessoa legalmente investida no cargo público remunerado e regida pelo Estatuto dos Servidores públicos do Município;

III - Cargo em Comissão: é aquele ocupado por servidor que exerce função de Direção, Chefia ou Assessoramento, assim definida em Lei, em caráter
transitório, não gerando o seu exercício, direitos a permanência no mesmo;

IV - Carreira: é a trajetória de desenvolvimento do Servidor em um cargo efetivo, geralmente constituída por promoções e progressões;

V - Classe: é a graduação de retribuição pecuniária dentro do desenvolvimento de cargos de carreira de provimento efetivo, constituindo a linha de
promoção;

VI - Conhecimentos: o “saber” adquirido: conhecimento técnico, conceitos e teorias;

VII - Competência: conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes que viabilizam desempenho superior; as competências se manifestam por uma
lista de evidências observáveis que se relacionam com o trabalho;

VIII - Competências Essenciais: conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes utilizados pela instituição para realizar as suas atribuições com
eficiência e eficácia; representam o valor percebido pelos servidores e pela sociedade, ou a forma como o SAAE de Nova Brasilândia deseja ser reco-
nhecida, e permitem a instituição agregar valor de forma consistente aos seus serviços;

IX - Competências Gerenciais: comuns aos gestores do SAAE de Nova Brasilândia, independente do processo em que atuam, são de natureza admi-
nistrativa e gerencial, com grande ênfase no aspecto comportamental, e têm como objetivo direcionar os gestores à consecução dos objetivos estraté-
gicos da instituição;

X - Competências Específicas: relacionadas às características e necessidades específicas de cada área da administração Municipal e seus processos
de trabalho; são de natureza técnica e têm como objetivo conduzir o servidor à execução dos processos de trabalho das referidas unidades da institui-
ção;

XI - Descrição de Cargos/Função: a descrição sumária do conjunto das atribuições, responsabilidades, pré-requisitos, conhecimentos e competências
requeridas ao servidor para o seu exercício, correspondentes a cada cargo/função;

XII - Grupo ocupacional: é o conjunto de cargos isolados ou de carreira com afinidades entre si quanto à natureza do trabalho ou ao grau de escolari-
dade exigido para seu desempenho.

XIII - Habilidades: o “saber fazer”, ou seja, saber colocar em prática o conhecimento adquirido;

XIV - Interstício: é o lapso de tempo estabelecido como o mínimo necessário para que o servidor se habilite à progressão.

XV - Lotação: O órgão de lotação é aquele ao qual o servidor está administrativamente vinculado. O órgão de exercício é aquele no qual o servidor
está efetivamente desempenhando suas atividades. O exercício do cargo pode ser desempenhado em órgão distinto daquele em que o servidor estiver
lotado.

XVI - Progressão: a evolução do servidor dentro do mesmo cargo; ocorre através do aumento salarial, dentro da tabela e nível salarial em que o servidor
está enquadrado, em razão do aumento do nível de proficiência das competências, verificado através de avaliações, ou por tempo de serviço;

XVII - Quadro de Pessoal: conjunto de cargos efetivos, cargos em comissão e funções de confiança, integrantes da estrutura do Sistema de Água e
Esgoto do Município de Nova Brasilândia;

XVIII - Remuneração: é o vencimento do cargo, acrescido das vantagens pecuniárias, permanentes, estabelecidas em lei.

XIX - Avaliação de Desempenho: o instrumento de identificação, observação e medição dos padrões de desempenho profissional do servidor na fun-
ção, durante um determinado período, através de instrumentos e critérios específicos, com adoção das medidas destinadas à melhoria das performan-
ces individuais, por equipe e de suas identidades com as metas e resultados da Administração Municipal, possibilitando o crescimento na carreira;

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 3º. Para os efeitos desta lei, os quadros de pessoal permanente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto são os dispostos nos Anexos I, parte
integrante desta lei. Art. 4º. A Diretoria desta Autarquia junto com o Chefe do Poder Executivo fica responsável pela implementação do PCCS - Plano
de Cargos, Carreiras e Salários dos servidores do SAAE, competindo-lhe: I - administrar os recursos humanos; II - aprovar edital de concurso público,
previamente avaliado pela Assessoria Jurídica; III - homologar os resultados dos concursos e processos seletivos; IV - promover os programas de de-
senvolvimento de recursos humanos; V - implementar as regras de progressão na carreira; VI - coordenar os trabalhos de avaliação de desempenho.
Art. 5º. A organização da estrutura de trabalho do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Brasilândia é dividida em 2 (duas) áreas de desenvolvi-
mento e objetiva proporcionar à Administração a divisão dos serviços dentro da área de atuação em que se deu o provimento em cada cargo do Quadro
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Permanente de Pessoal, sendo as áreas: I - ADMINISTRATIVA: que se destina à burocracia administrativa nos departamentos e nas diversas seções da
administração da autarquia, com tarefas típicas de recepção, atendimento ao usuário, protocolo, digitação, arquivo, cálculo de tarifas e extração de con-
tas, controle e execução financeira e orçamentária, coordenação e execução dos serviços de aquisição, recebimento e registro de bens, entrada e saída
de bens do almoxarifado, manutenção, distribuição e alienação de bens, gerenciamento da tecnologia da informação, revisão de textos, elaboração de
atos, apoio jurídico, bem como tarefas ligadas ao cumprimento da legislação que rege a autarquia. II - OPERACIONAL: que se destina ao desempenho
de atividades pertinentes à manutenção geral dos sistemas de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, drenagem
e manejo de águas pluviais; manutenção dos ramais, das redes de distribuição e das adutoras de água; manutenção dos ramais, das redes coletoras,
dos interceptores, dos emissários de esgoto e dos poços de visita; operação das estações de tratamento de água, esgotamento sanitário, elevatórias,
ações operacionais e técnicas ligadas à construção civil, controle e monitoramento dos serviços de limpeza urbana, coleta, transbordo, transporte e
destinação final dos resíduos sólidos urbanos, controle e monitoramento dos serviços de drenagem urbana e manejo de águas pluviais e gerenciamento
e manutenção da frota de veículos.

CAPÍTULO II DO PROVIMENTO DOS CARGOS

Art.6º. Os cargos do Quadro Permanente, constantes do Anexo I desta lei, serão providos: I - pelo enquadramento dos atuais servidores, conforme
as normas estabelecidas neste plano; II - por nomeação, precedida de concurso público, nos termos do inciso II do art. 37 da Constituição Federal,
tratando-se de início de carreira ou de cargo isolado. Art. 7º. Para o provimento dos cargos serão rigorosamente observados os requisitos básicos e
específicos estabelecidos para cada classe constante do Anexo I desta Lei, sob pena de ser o ato correspondente nulo de pleno direito, não gerando
obrigação para a Autarquia ou qualquer direito para o beneficiário, além de acarretar responsabilidade a quem lhe der causa. Parágrafo único. São
requisitos básicos para o provimento de cargo público: a) nacionalidade brasileira ou estrangeira na forma da lei; b) gozo dos direitos políticos; c) regu-
laridade com as obrigações militares, se do sexo masculino, e com as eleitorais; d) idade mínima de 18 (dezoito) anos; e) condições de saúde física e
mental, compatíveis com o exercício do cargo, de acordo com prévia inspeção médica oficial, admitida a incapacidade física ou mental parcial em regu-
lamentação específica; f) nível de escolaridade exigido para o desempenho das atribuições do cargo; g) habilitação legal para o exercício de profissão
regulamentada.

Art. 8º. A nomeação para os cargos integrantes do Anexo I desta lei será autorizada pelo Chefe do Poder Executivo, desde que haja vaga e dotação
orçamentária para atender às respectivas despesas. Parágrafo único. Da autorização deverá constar: a) denominação do cargo; b) quantitativo de
vagas a serem preenchidas.

Art. 9º. Na realização do concurso público poderão ser aplicadas provas escritas, teóricas ou práticas, conforme a natureza das atribuições do cargo.

Art.10. O concurso público terá prazo de validade de até 2 (dois) anos, podendo este ser prorrogado, uma única vez, por igual período. Art. 11. O prazo
de validade do concurso, as condições de sua realização e os requisitos para inscrição dos candidatos serão fixados em edital, que será divulgado de
modo a atender ao princípio da publicidade e as disposições da Lei Orgânica Municipal. Art. 12. Não se realizará novo concurso público enquanto hou-
ver candidato aprovado em concurso anterior, com prazo de validade ainda não expirado, para os mesmos cargos. Parágrafo único. A aprovação em
concurso público não gera direito à nomeação, a qual se dará, a exclusivo critério do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Brasilândia, dentro
do prazo de validade do concurso e na forma da lei.

Art. 13. Fica reservado às pessoas portadoras de deficiência o percentual mínimo de 5% (cinco por cento) dos cargos públicos do Quadro Permanente
de Pessoal do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Brasilândia. § 1º. O disposto neste artigo não se aplica aos cargos para os quais a lei exija
aptidão plena, devendo tal limitação constar do edital do concurso. § 2º. Os cargos relacionados no Grupo Administrativo, constantes no Anexo I desta
Lei, admitem deficiência, desde que compatíveis com as atribuições dos cargos; e os cargos relacionados no Grupo Operacional, constantes no Anexo
I, exigem aptidão plena. Art. 14. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Brasilândia estimulará a criação e o desenvolvimento de programas
de reabilitação ou readaptação profissional para os servidores portadores de deficiência física, mental ou limitação sensorial, quando adquirida posteri-
ormente ao ingresso no serviço público, observada as disposições legais pertinentes.

CAPÍTULO III DAS CARREIRAS

Art. 15. A organização em carreira assegura ao servidor público do Quadro Permanente movimentações de classes, dispostas hierarquicamente, se-
gundo a complexidade e responsabilidade às atribuições dos respectivos cargos, designadas verticalmente e numericamente de 1 a 14 na forma do
Anexo II, desta Lei.

Art. 16. A movimentação do servidor se dará com o respectivo cargo, nos padrões e níveis salariais atribuídos à classe, horizontalmente, correspondente
a padrões designados alfabeticamente de "A" a "D", na forma do Anexo II, observados os parágrafos seguintes. § 1º. A cada nível salarial corresponderá
um padrão inicial, que se desenvolverá em outros padrões. § 2º. O ingresso na carreira, sempre mediante concurso público, dar-se-á em seu padrão
salarial inicial. § 3º. A movimentação do servidor, na carreira, dar-se-á unicamente por meio de progressão na carreira, após cumpridos os requisitos
dispostos nesta lei. § 4º. Observado o disposto no parágrafo anterior, presumir-se-á favorável o desempenho das atribuições do titular de cargo público,
para o efeito de progressão, enquanto no exercício de cargo em comissão ou à disposição de entidade sindical, do poder Executivo ou de qualquer outro
órgão público municipal, estadual ou federal.

CAPÍTULO IV DA DURAÇÃO NORMAL DE TRABALHO

Art. 17. A duração normal do trabalho de cada cargo será a fixada para a classe a que pertença, em razão das atribuições respectivas e da necessidade
do serviço. I - O disposto neste artigo não se aplica à duração do trabalho estabelecida em norma editada pela União. II - A forma de fiscalização do
cumprimento da jornada de trabalho e a frequência dos servidores será apurada através de registro, manual ou eletrônico, a ser definido pela Adminis-
tração, podendo ser pelo qual se verificarão, diariamente, as entradas e saídas.

III - É permitido o afastamento do servidor durante o período de participação em cursos, treinamentos conforme o cronograma previsto, desde que rela-
cionados a temas ligados ao Saneamento Básico e à Administração Pública.

Art. 18. A duração normal do trabalho, a ser cumprida por todos os servidores da mesma classe será a indicada nos Anexos I, desta Lei correspondente
a: I - 08 (oito) horas diárias, 40 (quarenta) horas semanais e 200 (duzentas) horas mensais; II - 08 (oito) horas diárias, 44 (quarenta e quatro) horas
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semanais e 220 (duzentos e vinte) horas mensais; III - de turnos de revezamento, 08 X 16 horas, no total de 220 (duzentos e vinte) horas mensais; IV
- de turnos de revezamento 12 X 24 horas, no total de 220 (duzentos e vinte) horas mensais; V - de turnos de revezamento 24 X 48 horas, no total de
220 (duzentos e vinte) horas mensais. Parágrafo único. Os Operadores de ETA, poderão trabalhar em turnos de 08 (oito) horas, 12 (doze) horas ou
24 (vinte e quatro) horas, de acordo com a Escala de Revezamento, a ser expedida mensalmente e autorizada pela Diretoria do SAAE. Art. 19. A carga
horária dos servidores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Brasilândia prevista nesta lei poderá ser reduzida ou ampliada em no máximo
25% (vinte e cinco por cento), até o limite legal máximo, segundo o interesse da Administração, com vencimentos proporcionais e com prévia e expressa
anuência do servidor. Art. 20. Os valores dos níveis e padrões salariais indicados no Anexo II corresponderão a duração normal do trabalho pertinente
ao cargo e classe. § 1º. As horas extraordinárias realizadas no mês serão pagas com adicional de 50% (cinquenta por cento) do valor da hora normal do
servidor. § 2º. Sendo as horas extras realizadas em feriados nacionais ou durante o descanso semanal remunerado, seu valor será pago com adicional
de 100% (cem por cento) do valor da hora normal do servidor. §3º. O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22 (vinte e duas) horas
de um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, será pago ao servidor o valor-hora acrescido de 25% (vinte e cinco) por cento, computando-se cada hora
como 52 (cinquenta e dois) minutos e 30 (trinta) segundos.

§ 4º. Somente será autorizado serviço extraordinário para atender a situação excepcional e temporária mediante autorização do chefe imediato da Au-
tarquia. § 5º. É vedada a percepção de horas extraordinárias aos servidores ocupantes de cargo em comissão. Art. 21. Dada a natureza do serviço, os
servidores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Brasilândia poderão executar serviços em regime de plantão nos sábados, domingos, feri-
ados, com a percepção das horas trabalhadas acrescidas do adicional de 100% (cem por cento). § 1º. Somente permanecerão de plantão os servidores
designados em escala de plantão, expedida mensalmente e autorizada pela Diretoria do SAAE. § 2º. Não incidirá contribuição previdenciária sobre o
pagamento do "plantão", sendo o mesmo excluído do salário de contribuição para fixação do provento inicial de aposentadoria do servidor. Art. 22. Os
servidores do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Brasilândia poderão permanecer de "sobreaviso", para executarem serviços imprevistos
e de emergência, após o horário normal de trabalho. § 1º. Somente permanecerão de "sobreaviso" os servidores designados em escala de plantão,
expedida mensalmente e autorizada pela Diretoria do SAAE. § 2º. Considera-se de "sobreaviso" o servidor que permanecer em sua própria casa, aguar-
dando a qualquer momento o chamado para o serviço. § 3º. A escala de "sobreaviso" será de, no máximo, 12 (doze) horas e as horas de "sobreaviso",
para todos os efeitos, serão contadas à razão de 2/3 do vencimento base. § 4º. As horas efetivamente trabalhadas, durante o período de "sobreaviso",
serão acrescidas do adicional de 50% (cinquenta por cento). § 5º. O servidor escalado que faltar ao serviço perderá o direito das horas de "sobreaviso"
naquele dia, ficando autorizado o pagamento ao servidor que o substituir.

§ 6º. Não incidirá contribuição previdenciária sobre o pagamento do "sobreaviso", sendo os mesmos excluídos do salário de contribuição para fixação
do provento inicial de aposentadoria do servidor.

CAPÍTULO V DA REMUNERAÇÃO

Art. 23. Fica garantido ao servidor o pagamento integral de sua remuneração, de acordo com a respectiva competência mensal. Parágrafo único. Ex-
cepcionalmente, o servidor poderá receber adicional de insalubridade, periculosidade e penosidade e/ou horas extraordinárias. Art. 24. Os valores dos
vencimentos correspondentes aos cargos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Brasilândia são os constantes dos Anexos I e II desta lei,
garantida a revisão geral anual, em data base fixada legalmente, nos termos do artigo 37, inciso X, da Constituição Federal.

Seção I Das Férias Anuais

Art. 25. Independentemente de requerimento será pago ao servidor, quando no gozo de suas férias anuais, o adicional de 1/3 (um terço), calculado
sobre o seu respectivo vencimento.

§ 1º. Requerido pelo servidor, poderá ser indenizado, a critério da Administração, em cada período de 30 (trinta) dias de férias anuais, valor corres-
pondente à conversão de 10 (dez) dias em pecúnia, calculados sobre o seu vencimento, desde que haja disponibilidade financeira. § 2º. Variando o
vencimento durante o período aquisitivo serão as férias calculadas por proporcionalidade, se mais vantajosa para o servidor.

Seção II Da Gratificação Natalina

Art. 26. A gratificação natalina corresponderá ao valor de 1/12 (um doze avos) por mês trabalhado no exercício, estendendo-se a pensionistas e inativos.
§ 1º. A gratificação natalina será paga 100% (cem por cento) do valor líquido da remuneração ou do subsídio, no mês do aniversário do servidor, ativo,
inativo ou do pensionista, independentemente de sua prévia manifestação, e será deduzido os descontos previdenciários e tributários.

§ 2º. O pagamento de cada parcela se fará tomando por base a remuneração do mês em que ocorrer o pagamento. § 3º. Será devido a gratificação
natalina proporcional, à razão de 1/12 (um doze avos) por mês ou fração igual ou superior a 15 dias de exercício.

Art. 27. Caso o servidor deixe o Serviço Público, a gratificação de natalina ser-lhe-á paga proporcionalmente ao número de meses de exercício no ano,
com base na remuneração do mês em que ocorrer a exoneração ou demissão.

TÍTULO II DA MOVIMENTAÇÃO NA CARREIRA CAPÍTULO I

Do Enquadramento dos Servidores Municipais nas Carreiras

SEÇÃO I

Das Disposições Transitórias

Art. 28. Para o efetivo cumprimento no disposto nesta Lei fica criada a Comissão Permanente de Avaliação e Enquadramento constituída paritariamente
entre membros indicados pelo(a) chefe do Poder Executivo, de no mínimo 3 (três) servidores formalmente nomeados, que em seguida deverá encami-
nhar o processo ao Controle interno para parecer.

Parágrafo Único - Das decisões da referida comissão caberá recurso administrativo no prazo de 10 dias.

SEÇÃO II

Da Progressão Vertical
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Art. 29. Progressão é a passagem do servidor do padrão salarial no qual esteja posicionado ao padrão subsequente, dentro da classe a que pertença,
pelos critérios de merecimento e tempo de serviço definidos neste Capítulo e em regulamento especifico. Art. 30. Os servidores públicos do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Nova Brasilândia terão direito a progressão horizontal em sua classe ou cargo, desde que satisfaçam, cumulativamente,
os seguintes requisitos: I. Cumprido o estágio probatório de 03 (três) anos previsto no art. 41 da Constituição Federal de 1988, com aproveitamento
mínimo de 70% (setenta por cento) do total geral dos pontos das avaliações no estágio probatório.

II. não ter sofrido punição disciplinar de qualquer espécie; III. ser aprovado em avaliação de desempenho, em níveis avaliadores ajustados às peculiari-
dades da Entidade Autárquica.

§ 1º. As demais progressões, após o término do estágio probatório, ocorrerão de 03 (três) em 03 (três) anos, sem prejuízo da pontuação mínima da
avaliação de desempenho previsto no Inciso I do caput deste artigo.

§ 2º. Decorrido o prazo previsto no § 1º deste artigo, se o órgão não realizar processo de avaliação de desempenho, a progressão vertical dar-se-á de
forma automática, desde que cumprido os requisitos para concessão.

§ 3º. A avaliação de desempenho de que trata o inciso III, deste artigo, será realizada semestralmente no estágio probatório e nos interstícios posteriores;
§ 4º. A avaliação de desempenho de que se trata este artigo será regulamentada através de Portaria da Diretoria do SAAE.

§ 5º. A contagem do tempo do interstício ficará suspensa, nos casos de licença ou afastamentos não considerados de efetivo exercício, nos termos do
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Nova Brasilândia, reiniciando-se a contagem a partir do retomo do servidor ao exercício do cargo.

Seção III

Da Promoção Horizontal

Art. 31. A Promoção Horizontal por titulação profissional é a passagem do Servidor ocupante de um dos cargos definidos nesta lei, de uma classe para
outra no mesmo cargo, observado o cumprimento do intervalo mínimo exigido.

Art. 32. A promoção do Servidor dar-se-á em virtude de comprovação da habilitação e/ou certificação de aperfeiçoamento e/ou qualificação, e/ou capa-
citação profissional exigida para a respectiva classe, observada o desempenho eficaz de suas atribuições.

Parágrafo único. A promoção de que trata este artigo somente deverá ocorrer desde que não comprometa o limite de gastos com pessoal prevista na
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 33. Observar-se o cumprimento do intervalo mínimo de 2 (dois) anos da Classe A para a Classe B; 02 (dois) ano da Classe B para a Classe C e 02
(dois) anos da Classe C para a classe D.

§ 1º. As Classes compreendem as perspectivas Promoção Horizontal e são representadas pelas letras A, B, C, D.

§ 2º. Após a apresentação do requerimento para mudança de classe e documentação comprobatória (certificados, diplomas) a Administração terá o
prazo máximo de 30 (trinta) dias para promover a análise da documentação e, caso aprovada, incluída no vencimento do servidor no mês seguinte a
aprovação dos documentos e fará à mudança de classe, atendidos os pressupostos do artigo anterior.

§ 3º. Os cursos apresentados serão conferidos e/ou reconhecidos pela diretoria deverá observar, os seguintes requisitos à sua pontuação:

I. Carga horária mínima e individual exigida nesta lei;

II. Somente serão computados os cursos que estejam relacionados a atividade do cargo ocupado pelo servidor público.

III. Todos os certificados deverão ser oficialmente reconhecidos pelo Órgão competente e deverão ser fornecidos por instituição de ilibada reputação.

§ 4º. A carga horária do título contada para posicionamento na Classe não será recontada para efeito de nova Promoção Horizontal.

§ 5º. Os Títulos de Ensino Médio, Graduação, Pós-Graduação/Especialização ou, Mestrado deverão estar oficialmente reconhecidos pelo MEC, e guarde
estrita afinidade com o cargo ocupado pelo servidor.

§ 6º. As demais normas da avaliação processual referida neste artigo, incluindo instrumentos critérios e mecanismos de ascensão, são as previstas
neste Plano de Cargos, Carreira e Salários e no Estatuto do Servidor Municipal e Regulamento específico.

§ 7º. A concessão da promoção funcional previsto no caput deste artigo depende, além dos critérios e requisitos disciplinados nesta lei, de disponibilida-
de orçamentária na forma da legislação vigente, bem como respeitar aos limites de gastos com pessoal.

Seção IV

Do Quadro de Cargos de Nível Fundamental

Art. 34. Este grupo é composto de cargos que exigem escolaridade de nível Fundamental Completo.

Art. 35. Os Cargos do Quadro de Atividades de Nível Fundamental Completo são estruturados em linha horizontal de acesso, identificadas por letras
maiúsculas, constantes na tabela do Anexo II desta Lei. Para acesso nas classes deste quadro o servidor deve atender as seguintes exigências:

I – Nível Fundamental:

CLASSE REQUISITO DE PROMOÇÃO VENCIMENTO

A Habilitação em Nível de Ensino Fundamental. Salário base da catego-
ria.

B Requisito da Classe A, mais formação de ensino médio regular ou curso de ensino médio profissionalizante correlato com
suas atribuições;

Salário base acrescido
de 15%.

C Requisito da Classe B mais curso de Nível Superior na área relacionada com sua atuação. Salário base acrescido
de 25%.

D Requisito da Classe C, mais curso de especialização lato sensu com carga horária mínima de 360 (trezentos e ses-
senta) horas na área de sua formação;

Salário base acrescido
de 40%.
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Seção V

Do Quadro de Cargos de Nível Médio

Art. 36. Este grupo é composto de cargos que exigem escolaridade de Nível Médio Completo.

Art. 37. Os Cargos do Quadro de Atividades de Nível Médio são estruturados em linha horizontal de acesso, identificadas por letras maiúsculas, cons-
tantes na tabela do Anexo II desta Lei. Para acesso nas classes deste quadro o servidor deve atender as seguintes exigências:

II – Nível Médio:

CLASSE REQUISITO DE PROMOÇÃO VENCIMENTO

A Ensino Médio completo ou curso de profissionalização específica equivalente ao nível Médio. Salário base da catego-
ria.

B Requisito da classe A mais habilitação em Níve Superior Completo e/ou Tecnólogo na área de atuação do cargo. Salário base acrescido
de 15%.

C Requisito da Classe B, mais curso de especialização lato sensu com carga horária mínima de 360 (trezentos e ses-
senta) horas na área de sua formação;

Salário base acrescido
de 25%.

D Requisito da Classe C, mais cursos de mestrado na área de atuação. Salário base acrescido
de 40%.

Art. 38. Os servidores serão enquadrados nos Níveis e Classes de acordo com o cargo, salário e o Tempo de Efetivo Exercício no cargo, que será
adaptado pela Diretoria da Autarquia, conforme ato expedido pelo chefe do poder executivo.

§ 1º. Para o enquadramento, será realizado o cálculo do salário Base de Reenquadramento da seguinte forma:

I – Identificar o salário base atual do servidor acrescido das vantagens remuneratórias percebidas;

II – Identificar o valor da progressão por tempo de serviço, e enquadramento atual.

§ 2º. A base para o reenquadramento se dará a partir do primeiro Nível e Classe da Tabela que o Servidor pertença no Plano de Cargos, Carreira e
Salário, respeitado o valor do Salário Base de Reenquadramento e as demais regras desta Lei.

§ 3º. Para fins de enquadramento é vetado a utilização dos mesmos títulos utilizados na legislação anterior, para novo enquadramento na legislação
atual.

§ 4º. Servidores com mais de 36 (trinta e seis) meses avançará de classe conforme tabela abaixo:

TABELA DE PROGRESSÃO
Padrão/Nível REQUISITO DE PROGRESSÃO Vencimento
1 Aprovação no concurso e qualificação inicial do cargo Vencimento base inicial da categoria
2 3 anos e um dia até 6 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 6%
3 6 anos e um dia até 9 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 12 %
4 9 anos e um dia até 12 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 18 %
5 12 anos e um dia até 15 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 24 %
6 15 anos e um dia até 18 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 30%
7 18 anos e um dia até 21 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 36 %
8 21 anos e um dia até 24 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 42 %
9 24 anos e um dia até 27 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 48 %
10 27 anos e um dia até 30 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 54 %
11 30 anos e um dia até 33 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 60 %
12 33 anos e um dia até 36 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 66 %
13 36 anos e um dia até 39 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 72 %
14 Acima de 39 anos de exercício Vencimento Base inicial acrescido de 78 %

Art. 39. Obedecidas as normas de enquadramento, dispostas nesta Lei e nos atos complementares emitidos pelo Chefe do Poder Executivo, se eventu-
almente, o servidor estiver enquadrado, em função de seu atual salário, em uma classe superior a sua formação escolar, ele permanecerá nessa classe
e nível até que se conclua o nível de escolaridade e aperfeiçoamento exigido para essa categoria funcional. Só a partir daí dará prosseguimento ao seu
processo promoção e progressão.

Art. 40. O servidor que se encontrar afastado e/ou em licença não remunerada, legalmente só poderá ser enquadrado quando oficialmente reassumir o
seu respectivo cargo.

CAPÍTULO ii DA CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

Art. 41. A Autarquia poderá criar plano de capacitação, qualificação e desenvolvimento dos ocupantes de cargos efetivos, visando atender às necessida-
des dos cargos e carreiras criados por esta Lei e melhorar os resultados de eficiência e qualidade dos serviços públicos. Art. 42. Os cursos e palestras,
de caráter objetivo e prático, serão ministrados, sempre que possível, com a utilização de integrantes do quadro de pessoal do SAAE, ou mediante con-
tratação de serviços com entidades e ou profissionais especializados, ou ainda, mediante o encaminhamento de pessoal a instituições especializadas
sediadas ou não no Município.

CAPÍTULO Iii DAS AUSÊNCIAS, IMPEDIMENTOS E SUBSTITUIÇÕES

Art. 43. No caso de ausência ou impedimento de servidor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Brasilândia, e havendo necessidade, será
ele, preferencialmente, substituído por outro que ocupe cargo no Quadro Permanente, com nível de escolaridade não inferior ao do servidor substituído,
e cujo cargo original guarde correlação direta com aquele ao qual irá substituir. Art. 44. O substituto poderá optar pela maior remuneração, tendo direito
à percepção desta enquanto durar a substituição. § 1º. Sendo a carga horária do servidor substituído maior que de seu substituto, a diferença não gera
direito a hora extra. § 2º. O prazo máximo de substituição será de 02 (dois) anos.

TÍTULO iii DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE e PERICULOSIDADE
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Art. 45. A concessão de adicional de insalubridade e periculosidade depende de prévio laudo técnico, realizado por profissional habilitado com especia-
lização em engenharia de segurança do trabalho, a partir da descrição das atividades pela chefia imediata do servidor beneficiado e estudo do local de
trabalho.

Parágrafo único. Respondem pela veracidade das informações e laudo aqueles profissionais que os subscreverem, sem prejuízo da obrigação para o
servidor de comunicar à Seção de Pessoal e Apoio Administrativo e/ou Seção de Segurança de Trabalho as alterações sobrevindas às suas condições
de trabalho. Art. 46. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente com substâncias tóxicas, radio-
ativas ou com risco de vida, fazem jus a um adicional sobre o salário mínimo nacional, calculados com base em laudo técnico vigente, elaborado na
forma do artigo 45, desta lei. § 1º. O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de periculosidade deverá optar por um deles. § 2º. O direito
ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão. § 3º. Haverá
permanente controle da atividade de servidores ou locais considerados insalubres ou perigosos. § 4º. A servidora gestante ou lactante será afastada,
enquanto durar a gestação ou lactação, das operações e locais previstos no "caput" deste artigo, exercendo suas atividades em local salubre e em
serviço não perigoso.

TÍTULO Iv DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 47. O Regime Jurídico dos servidores municipais é o Estatutário, aplicando-se aos servidores da Autarquia do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Nova Brasilândia, as disposições constantes do Estatuto dos Servidores do Município de Nova Brasilândia.

Art. 48. O servidor público municipal integrante do Quadro Permanente, quando no exercício de cargo em comissão, poderá optar pela remuneração
do cargo em comissão para o qual foi nomeado ou pelo seu vencimento base acrescido de gratificação de função de 30% (trinta por cento), que será
concedida através de Portaria da Diretoria do SAAE.

Art. 49. A Diretoria ficará responsável pela implantação do PCCS - Plano de Cargos Carreira e Salários, bem como compatibilizá-lo com a legislação
vigente referente aos servidores públicos do SAAE, após a publicação desta Lei.

Art. 50. Na descrição de qualquer das classes de cargos, consideram-se implícitas as atribuições ou tarefas afins.

Art. 51. Ficam extintos, automaticamente, os cargos instituídos por legislação anterior, que não constam dos anexos que integram esta Lei.

Art. 52. Integram a presente lei os Anexos:.

I. Quadro de Cargos de Provimento Efetivo de Nível Fundamental e Nível Médio;

II. Tabela de Vencimento;

III. Descrição dos Cargos;

Art. 53. Os decretos e demais diplomas legais reguladores desta Lei a ser editados de acordo com a sua necessidade.

Art. 54. O indicador econômico a ser utilizado para o reajusto de vencimento é o INPC-IBGE, acumulado no período de doze meses, sendo concedido
no mês de janeiro.

Art. 55. Esta Lei Complementar entra em vigor após a sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Nova Brasilândia/MT, em 04 de abril de 2024.

Mauriza Augusta de Oliveira

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

PORTARIA Nº 192, DE 5 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre desligamento do senhor Laudir Martarello como membro de
todos os Conselhos Municipais.

CONSIDERANDO o oficio nº 46/2024/GP/SMPP, datado de 3/4/2024.

CONSIDERANDO o cumprimento do que dispõe a legislação eleitoral per-
tinente.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o desligamento do Senhor Laudir Martarello de suas ativi-
dades junto ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico - CM-
DE, e demais conselhos se acaso pertencer.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 5 de abril de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA Nº 190, DE 5 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre desligamento do senhor Agilmar Raimundo da Silva como
membro de todos os Conselhos Municipais.

CONSIDERANDO o requerimento, datado de 5/4/2024.

CONSIDERANDO o cumprimento do que dispõe a legislação eleitoral per-
tinente.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o desligamento do Senhor Agilmar Raimundo da Silva de
suas atividades junto a Comissão Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico – CMDE, Comitê para Gestor Municipal do Programa SER Família, e
demais conselhos se acaso pertencer.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 5 de abril de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.
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PORTARIA Nº 191, DE 5 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre desligamento do senhor Semy Mendes de Freitas como
membro de todos os Conselhos Municipais.

CONSIDERANDO o oficio nº 47/2024/GP/SMPP, datado de 3/4/2024.

CONSIDERANDO o cumprimento do que dispõe a legislação eleitoral per-
tinente.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o desligamento do Senhor Semy Mendes de Freitas de
suas atividades junto ao Conselho Municipal de Infraestrutura Urbana e
Rural, e demais conselhos se acaso pertencer.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 5 de abril de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA Nº 193, DE 5 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre desligamento da senhora Rosemeire Souza Pires como
membro de todos os Conselhos Municipais.

CONSIDERANDO o oficio nº 36/2024, datado de 5/4/2024.

CONSIDERANDO o cumprimento do que dispõe a legislação eleitoral per-
tinente.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o desligamento da Senhora Rosemeire Souza Pires de
suas atividades junto ao Conselho Municipal de Unidade Conservadora
Parque da Lagoa, e demais conselhos se acaso pertencer.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 5 de abril de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA

PORTARIA Nº 089/2024

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DO SERVIDOR ZENIU
APOLONIO DA SILVA DO CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
TRANSPORTE VIAÇÃO E ESTRADAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO, Prefeito Municipal de Planalto da
Serra, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da Lei

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a pedido do servidor o Senhor ZENIU APOLONIO DA
SILVA do cargo de Secretário Municipal de Transporte Viação e Estradas
do Município de Planalto da Serra-MT.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Registra-se, publique-se e cumpra-se.

Planalto da Serra – MT, em 05 de abril de 2024.

NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO

Prefeito Municipal

PORTARIA N0 090/2024

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DO SERVIDOR ADRIANO
ALVES DOS SANTOS DO CARGO DE SECRETARIO MUNICIPAL DE
SAÚDE E SANEAMENTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO, Prefeito Municipal de Planalto da
Serra, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei.

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido do servidor o Senhor ADRIANO ALVES DOS
SANTOS do cargo de Secretário Municipal de Saúde e Saneamento do
Município de Planalto da Serra-MT.

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registra-se, publique-se e cumpra-se.

Planalto da Serra – MT, em 05 de abril de 2024.

Natal Alves de Assis Sobrinho

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 088/2024

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DA SERVIDORA ADEJIANE
MARTINS FERREIRA ALVES DO CARGO DE SECRETÁRIA MUNICI-
PAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.

NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO, Prefeito Municipal de Planalto da
Serra, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da Lei

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a pedido da servidora a Senhora ADEJIANE MARTINS
FERREIRA ALVES, do cargo de Secretária Municipal de Obras e Serviços
Urbanos do Município de Planalto da Serra-MT.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Registra-se, publique-se e cumpra-se.

Planalto da Serra – MT, em 05 de abril de 2024.

NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ

EDITAL DE RESULTADO FINAL

5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 48 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 49 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 50 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 51 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 52 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 53 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 54 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 55 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 56 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 57 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 58 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 59 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 60 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 61 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 62 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 63 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 64 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 65 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 66 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 67 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 68 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 69 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 70 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 71 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 72 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 73 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 74 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 75 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 76 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 77 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 78 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 79 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 80 Assinado Digitalmente



5 de Abril de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.457

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 81 Assinado Digitalmente



Esse documento foi assinado por
Signatário CN=ASSOCIACAO MATOGROSSENSE DOS MUNICIPIOS:00234260000121,

OU=Certificado PJ A1, OU=AC SOLUTI Multipla, OU=AC SOLUTI,
OU=Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Fri Apr 05 19:05:54 UTC 2024

Emissor do
Certificado

CN=AC SOLUTI Multipla, OU=AC SOLUTI, OU=Autoridade
Certificadora Raiz Brasileira v2, O=ICP-Brasil, C=BR

Número Serial. 1170115676103352402

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)


		2024-04-05T19:05:54+0000
	ASSOCIACAO MATOGROSSENSE DOS MUNICIPIOS:00234260000121




